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GO FRVO DO ESTADO DA BAhIA 

SELRFTAR!A DE CULTURA DA BAI-HA - siicii:i 
ASSESSORIA JURÍDICA - SECU[I/0A13/AJUR 

Oficio n° 304/2022 - SECULT/GAB/AJUR 

Salvador/BA, 05 de setembro de 2022. 

A Excelentíssima Senhora Doutora, 

Carolina Matos Alves Costa 

Conselheira do Tribunal de Contas do Estado da Bahia 

Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n°495, Plataforma 05, Avenida 4 

Centro Administrativo da Bahia - CAB 

Salvador/BA 

CEP: 41745-002 

Assunto: Resposta aos Ofícios TCE/SEGIGECON N° 000084/2022, 000395/2022 e 000738/2022 - Referente ao Processo 
N° TCE/010231/2021. 

Senhora Conselheira, 

Cumprimentando-a cordialmente, em atenção aos Ofícios em epígrafe, notificando esta Secretaria de Cultura - Secult, por meio 
da Secretária, bem como por seu Diretor Geral, para que, querendo apresente os esclarecimentos e/ou documentos que entender 
pertinentes, considerando o Relatório de Auditoria elaborado pela Sexta Coordenadoria de Controle Externo - Gerência 6A dessa Corte de 
Contas, constante no Processo N° TCEIO10231/2021 informamos o que se segue. 

Cumpre registrar que seguindo a mesma linha do Relatório de Auditoria em questão, os esclarecimentos e justificativas 
complementares serão respondidos seguindo a numeração do item "Resultado da Auditoria". 

Como informação derradeira da presente introdução, antes de adentrar efetivamente nos esclarecimentos solicitados, registre-
se que esta Secretaria reverencia o trabalho realizado pela referida Coordenadoria, bem como reitera o compromisso de atuar de acordo 
com os principios do Direito Administrativo, pelo que não economiza esforços a fim de solucionar quaisquer inconsistências que tenham sido 
detectadas. 

Destarte, passamos a esclarecer de acordo com as informações repassadas por cada Setor desta Secretaria. 

5.2. Dos Controles internos 

5.2.1 Da Coordenação de Controle Interno CCI 

5.2.1.1 Fragilidades nos controles e deficiência de atuação da CCI 

Em relação ao Item e sub-itens citados, conforme informações prestadas pelo Coordenador de Controle Interno, Sr. Jorge Luis 
Batista Oliveira, Anexo 01, quanto ao que foi respondido ao TCE através da Solicitação n° OPN-005/2021, (Questionário) através do Oficio 
n° 360/2021 - SECULT/GAB/AJUR, proc. SEI n° 022.2238.2021.0003043-09, contendo as seguintes letras: "b", "d","e',"f',"h","i" ,"l",'m" A 
Coordenação de Controle Interno, RATIFICA todas as informações fornecidas ao questionário do TCE e que, posteriormente, integrou o 
Relatório de Auditoria 2021. 

Do exame, é possível, verificar que a CCI não vem cumprido integralmente com suas obrigações inerentes ao 
acompanhamento e monitoramento das ações da Pasta, em especial quanto às áreas Convênios e instrumentos congéneres, evidenciando 
deficiências na execução dos procedimentos técnicos destinados a controlar, fiscalizar, examinar, verificar e acompanhar as atividades 
desenvolvidas pela SecuIt. 

Em resposta este apontamento, informamos que em 2020 e 2021 a Coordenação de Controle Interno (CCI) realizou as 
seguintes atividades: 

Em 2020: 

inpeção sobre Diárias; 

Suporte ao Trabalho de Auditoria da SEFAZ/AGE, solicitada através do Oficio n° 141/2020; 

Inspeção relativa ao cumprimento das medias de contenção de gastos para o enfrentamento da emergência decorrente da 
COVID/19 (OT n°01/2020 da AGE); 

Inspeção Sobre Passagens Aéraes; 

Inspeção Sobre Pagamento de Despesas Por Indenização; 

Acompanhamento da Digitalização e disponibilização dos Instrumentos como, Contratos, Convênios e Parcerias (OF. 
280/2020 da SEFAZ/AGE). 

Elaboração e criação do Trabalho de Gestão de Risco, desenvolvido ao longo de 2020. Coordenando o Comitê de Risco e do 
Grupo de Trabalho. 
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Ressaltando que foi este foi o periodo de Pandemaia e que, por conta de Decreto Governamental, nem todos os funcionárias 
estavam trabalhando in loca no Palácio Rio Branco. 

Em 2021: 

Inspeção Sobre Pregão; 

Inspeção Sobre Bens Permanentes; 

Inspeção sobre Dispensa de Licitação; 

Inspeção Sobre Convénios; 

Inspeção sobre Concursos; 

Acompanhamento das demandas vindas do TCE, por determinação do Despacho do gabinete SECULT n° 00033065547, 
Processo SEI 022.2255.2021.0001670-43; 

Conclusão do Trabalho de Gestão de Risco, desenvolvido durante os anos de 2021 e que fora validado em 29/03/2022 pela 
Auditoria Geral do Estado em conjunto com a Secretária de cultura; 

Esta Secretaria tem feito esforços para aprimorar o conhecimento da Coordenação, tanto que o Coordenador está inscrito no 
Curso de Formação (11  Turma do programa de certificação em Controle Interno da Administração Pública). 

Cabe, por fim, destacar, que as atividades desenvolvidas pela CCI são voltadas quase que majoritariamente para cumprir a 
demandas mensais advindas dessa Corte de Contas e da Auditoria Geral do Estado - AGE, quando realizamos a Elaboração e Execução do 
Plano Anual, Relatório de Atividades, Inspeções Anuais Previas e Inspeções Extras/AGE; Prestações de Contas desse TCE, periodicamente, 
Demandas Extras e Remessa de Informações ao TCE que agora ocorrem via Protoco físico que não é mais eletrônico por e-mail. 

5.2.2 Da Diretoria de Acompanhamento e Controle - DAC 

5.2.2.1 Fragilidades nos controles internos e deficiência de atuação da DAC 

Conforme informações prestadas pelo Superintendente de Promoção Cultural, Sr. Alexandre Simões, foram aduzidas por esse 
TCE, no tocante ao item epigrafado seguintes considerações: 

"A despeito das competências acima descritas, que têm por objetivo impnmir adequada gestão aos programas de fomento e o controle dos 
recursos destinados ao seu financiamento, foi possivel a esta Auditoria evrdendar que a Secult/Suprocult apresenta vulnerabilidades em seus 
controles pela DAC, notadamente com relação à análise de prestações de contas finais de parcerias já encerradas e em andamento, bem como 
de modo geral ao acompanhamento e monitoramento de convênios e termos congêneres. 

E ... ] 

Vale ressaltar que, esta situação de fragilidade do Controle Interno (DAC) vem sendo mencionada recorrentemente por equipes técnicas deste 
TCE/BA, notadamente tais deticièncias da DAC ainda se mostram presentes no exercido de 2021, como realidade latente do FCBA, ou seja, 7 
(sete) anos após a realização da supracitada auditoria operacionai. Constata-se que as fragilidades ainda se mantém sem alterações 
significativas, apresentando reincidéncia em fatt,as já apontadas em relatórios anteriores e em Resoluções deste TCE/BA de n°s 024/2016. 
032/2017 e 022/2019, demonstrando, assim, a continuidade de achados de auditoria sem sotução definitiva, em descumprimento ao quanto 
determinado por esta Corte de Contas. 

(...] 
As situações de reincrdências merecem destaque quando se fala em controle interno da SECULT, tendo em vista os constantes apontamentos 
nos relatonos de auditorias e jutgados exarados por esta Corte de Contas, por ocasião do exame de contas e inspeções realizadas na SECULT 
por esta 60 CCE, conforme se pode observar especiatmente nos Processos no TCE/009513/2017, bem como constatado nos Processos n°s 
TCE/00755312016, TCE/004204/2017, TCE/004197/2017, estes últimos diretamente relacionados ao Fundo de Cultura do Estado da Bahia — 
FCBA', 

Neste passo, seguiu essa Corte que: 

"Os achados resultantes do presente exame demonstram que o controle interno da Secretaria também possui falhas no 
cumprimento da legislação do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (Mrosc) - a Lei Federal n° 13.019/2014, do Decreto 
Estadual n° 17.901/2016 e da Resolução Normativa n° 107/2018 do TCE/BA — configuradas principalmente pelas seguintes situações: 
deficiência na implementação das diretrizes do Mrosc, fragilidade no acompanhamento dos termos de colaboração e fomento, morosidade e 
deficiências em análises de prestações de contas. 

Nesse sentido, também restou constatado pela auditoria a existência de Termos de Acordo e Compromisso (TAC) para os quais 
a Secretaria não possui registro de informações disponibilizados no Sistema Fiplan, incompletude das informações constantes no Sistema de 
Informações e Indicadores em Cultura (SIIC) sobre convênios e instrumentos congêneres, ausência de análise final de prestação de contas 
de Termos já encerrados e com prazo para análise já ultrapassados, deixando ainda mais evidente as fragilidades do controle interno e as 
deficiências de atuação da Diretoria de Acompanhamento e Controle (DAC), conforme se pode apurar nos anexos acostados ao Ofício n° 
437/2021 - Secult/GAB/Ajur". 

Ademais, concluiu a r. auditoria no seguinte sentido: 

"A gestora da DAC segue afirmando que vem buscando aprimorar os seus mecanismos internos de aferição da situação das Prestações de 
Contas e relata que providências que vêm sendo adotadas mediante o uso do Sistema SIIC, que possibilitará um controle e uma visão mais 
ampta das Prestações de Contas. A despeito das providências já em curso, não nos foi apresentado fato novo que possa mudar entendimento da 
auditoria quanto à robustez dos apontamentos reincidentemente mencionados em auditorias diversas quanto à fragilidade do controle interno 
Secult/Suprocult. 

Vate ressaltar, ainda, que no Relatório da Auditoria Geral do Estado - AGE, Parecera0  022/2021 (Ref.2655219-1), exarado em agosto de 2021, 
relata a existência de Termos de Acordo e Compromisso (TAC) para os quais a Secretaria não possui registro de informações disponibilizados no 
Sistema Fiplan e culo  controle das informações relativas à execução destes recursos vem sendo realizado mediante adoção de planilhas 
alternativas sem registro, inclusive, no Sistema de Informações e tndicadores em Cultura (SIIC), restando ao fim determinado pela auditoria que 
a Secult elabore Plano de Ação com medidas saneadoras, procedimento este ainda não formalizado pela Secult. 
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Portanto, caso a Secult não leve em consideração a capacidade institucional de acompanhar e monitorar adequadamente a descentralização de 
recursos públicos repassados via TACs e outros instrumentos congéneres, seus gestores passam a assumir o risco de ocorrência de 
irregularidades que poderiam ser evitadas, sujeitando-se a responsabilização solidária por eventuais falhas e/ou desvios decorrentes da parceria, 
tendo em vista que a DAC que aprova a Prestação de Contas encaminhada por Outras entidades da Administração Indireta e envia para 
homologação do Superintendente e decisão final da Secretária ou do Conselho. 

Por fim, conclui-se que os esforços da Secretaria não tem se mostrado suficientes para sanar as irregularidades apontadas e, tampouco, para 
cumprir as determinações exaradas por esse Tribunal de Contas, de acordo com os diversos Acórdãos e Resoluções existentes". 

Ê de se registrar a constatação de que as premissas advindas deste E. TCE, com a devida vênia, carecem de fundamentação 
e/ou demandam análise mais detida do real quadro existente no âmbito da Secretaria de Cultura. Senão, vejamos: 

) Quanto aos aspectos atinentes à legj.ção do Marco Regulatório das Organizações  da Sociedade Civil (Mã). 

Constatou-se, da leitura do Relatório de Auditoria, especificamente no tópico relativo às supostas fragilidades nos controles 
internos e deficiência de atuação da Diretoria de Acompanhamento e Controle, a inserção de temáticas que ultrapassam a esfera de atuação 
do setor retro. Contudo, esclareço que, visando afastar qualquer eventual imputação à Secretaria através daquela unidade, aproveitarei o 
ensejo para, igualmente, tecer as respectivas considerações. 

Pontua a equipe auditorial que 'o controle interno da Secretaria também possui falhas no cumprimento da legislação do Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (Mrosc) - a Lei Federal n° 13.019/2014, do Decreto Estadual n° 17.901/2016 e da 
Resolução Normativa n° 107/2018 do TCE/BA - configuradas principalmente pelas seguintes situações: deficiência na implementação das 
diretrizes do Mrosc, fragilidade no acompanhamento dos termos de colaboração e fomento, morosidade e deficiências em análises de 
prestações de contas". 

Inicialmente, destacamos que, da leitura dos apontamentos acima transcritos, verificamos que estes se materializam em 
imputações genéricas e inespeclficas, motivo pelo qual, enquanto contribuição aos trabalhos empreendidos por esta Corte, salientamos a 
lmportància de que sejam objetivamente evidenciadas as falhas no cumprimento da legislação do Mrosc supostamente cometidas pela 
Diretoria de Acompanhamento e Controle. 

Isto porque, as ações objeto de apontamentos por este ôrgão de controle externo detém caráter sistêmico, das quais muitas 
restam ao encargo da Coordenação de Controle Interno, cuja atuação encontra-se disciplinada na Lei Estadual n° 13.204 de 13/12/2014 e no 
Decreto Estadual n° 16.059 de 30/04/2015, de modo que, no âmbito da Secult, a CCI resta prevista no art, 80  do Decreto Estadual n° 
17.664/2017 enquanto instância que "tem por finalidade desempenhar as funções de acompanhamento, controle e fiscalização da execução 
orçamentária, financeira e patrimonial, em estreita articulação com o &gão estadual de controle interno". 

Em relação às supostas deficiências em análise, destaco que tal apontamento será detalhadamente tratado a seguir, no 
subitem "v - Quanto às ações empreendidas pela DAC/Suprocult". 

Ademais, conforme também já compartilhado recentemente com este TCE por ocasião da Solicitação n° OPN 008/2021, é 
preciso cautela e visão de contexto a fim de se alcançar que, em que pese a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabeleceu 
o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - Mrosc, tenha passado a viger em 23/01/2016, fazia-se ainda necessària, 
portanto pendente, à época da celebração dos ajustes inspecionados, a regulamentação mencionada na própria Lei com o fito de se dispor 
sobre sua aplicação, batizar seu funcionamento, bem como a atuação da Administração Pública. 

Neste passo, não obstante tenha havido a edição, em 05 de outubro de 2016, do Decreto Estadual n° 17.091 (regulamentação 
de primeiro grau), fora somente a partir do ano 2019 que passaram a ser editadas Instruções Normativas (pela Saeb) e Orientações Técnicas 
(pela 	AGE) 	(regulamentação 	de 	segundo 	grau), 	conforme 	consulta 	ao 	sitio 	eletrônico 
httpi/www.saeb.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo,php?conteudol  57 possui o condão de demonstrar. 

Consoante também já informado a este E. TCE em ocasiões anteriores, trata-se o Edital n° 02/2017 - Apoio a Ações 
Continuadas de Instituições Culturais, atualmente, do único certame em execução que, por meio do FCBA, visa a concessão de recursos às 
Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos. Assim, em atenção ao princIpio da impugnação especifica, reiteramos o quanto já 
exposto anteriormente aos árgãos de controle externo e interno no sentido de que o certame supra fora publicizado no ano de 2017, ou seja, 
após a vigência da Lei Federal n° 13.019/2014, mas em momento anterior à inteira regulamentação, de competência do Chefe do Poder 
Executivo Estadual, expedida justamente com a finalidade de produzir as disposições operacionais uniforrnizadoras necessárias à execução 
de Lei cuja aplicação recairia sobre a atuação da Administração Pública, A conclusão é, pois, de fácil percebimento, face aos claros termos 
do artigo 5°, II, da Constituição Federal que estatui: "ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 

Ademais, imperioso salientar que todas as medidas à época adotadas pela Secult para lançamento da seleção pública e 
posterior conveniamento foram concretizadas mediante consultoria jurídica da Procuradoria Geral do Estado, conforme processo SEI n° 
022.2260.2021.0004758-48 (cujo objeto versa sobre a conversão dos autos físicos 0800160013962 para formato eletrônico) possui o condão 
de demonstrar. Outrossim, destaco que a terminologia utilizada para se referir ao 'Termo de Acordo e Compromisso (Termo de Fomento)" 
adveio, inclusive, de orientação da Douta PGE, através do Parecer no PA-NLC-IPL-713-2016, cuja materialização deu-se através da 
apresentação, pelo órgâo jurídico, da minuta acostada no referido Parecer. 

Outrossim, conforme será exposto de forma detida em tópicos seguintes, resta ainda em andamento Grupo de Trabalho 
constituido pela Portaria Conjunta Secult e PGE/BA n 007, de 29 de outubro de 2019, visando a adaptação dos editais do FCBA ao Mrosc, 
conforme processo SEI n° 022.13045.2020.0001494-32, o que demonstra que vem a Secretaria de Cultura, envidando os esforços 
necessários (obviamente, empreendendo somente as ações de sua competência) ao "cumprimento da legislação do Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil (Mrosc)". 

Por fim, lamentamos constatar, a partir da conclusão exposta pelo Relatório de Auditoria, que as argumentações tecidas por 
esta gestora seguem sendo sistematicamente ignoradas, o que, com a devida vênia, demonstram visão pré-concebida, desconsiderando os 
reais contextos da tomada de decisões públicas, não importando as situações jurídicas que deram sustentáculo ao modo de agir da Secult, 
registre-se sempre pautada no princIpio da legalidade. 

i)auanto aos aspectos atinentes aos Sistemas Fiplane SIIC 

Verificou-se, da leitura do Relatório de Auditoria, apontamento envolvendo a suposta "existência de Termos de Acordo e 
Compromisso (TAC) para os quais a Secretaria não possui registro de informações disponibilizados no Sistema Fiplan, incompletude das 
informações constantes no Sistema de Informações e Indicadores em Cultura (SIIC) sobre convênios e instrumentos congèneres, ausência 
de análise final de prestação de contas de Termos já encerrados e com prazo para análise já ultrapassados". 

Em reiteração ao quanto já aduzido anteriormente (também desprezado pela nobre equipe auditorial), repisamos que tal fato 
guarda estrita consonância com a limitação operacional existente no Sistema Fiplan, gerido pelas Secretarias Estaduais da Fazenda e do 
Planejamento, que apenas permite ao usuário realizar a "baixa na prestação de contas" mediante conclusão da apuração, possuindo como 
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campos únicos para preenchimento os referentes à data de conclusão da análise e ao valor final aprovado. Ou seja, não é permitida a 
inserção de informação relativa à entrega da documentação (data de entrega), de modo que, após encerramento da vigência do TAC, o 
Fiplan, por erro de interpretação quanto à real situação ou à natureza da prestação (se parcial ou final), mesmo com efetivo adimplemento 
pelo proponente da entrega da prestação de contas, torna-o virtualmente irtadimplente junto ao Sistema 'TRANSPARÊNCIABAHIA", 
proveniente da Secretaria da Fazenda do Estado. 

Isso ocorre porque o referido sistema emite documento nomeado "Certidão de lnadimpléncia do Convenente", que ê 
confeccionado tendo como base, tão somente, a ausência de informações (ocasionada, por sua vez, pela impossibilidade de alimentação 
manual quanto à efetiva da entrega da prestação de contas), situação que fora estabelecida devido à existência de algorítimo programado 
para interpretar a situação do instrumento a partir da base na expiração da vigência do ajuste. 

Saliente-se que todas essas questões foram objeto do processo SEI n°022.2262.2020.0001822-83 (no bojo do qual destaco o 
despacho n° 00024621699), bem como do processo SEI n° 022.2263.2020.0001975-39, chamando a atenção, em relação a este último, ao 
despacho de lavra da então Diretora de Acompanhamento e Controle, Sra. Mariana Muniz. 

Deveras, fora justamente a partir do sobredito processo SEI n° 022.2263.2020.0001975-39 que, posteriormente, foram editadas 
as Portarias n° 51, 52 e 67, as quais, conforme serão mais detidamente discutidas a seguir, foram responsáveis por formalizar o quanto já 
previsto pela normativa que rege o Fundo de Cultura da Bahia acerca da delegação de competência aos colaboradores das unidades 
vinculadas à Secult (Funceb, lpac e Fundação Pedro Calmon - FPC) para promoverem, na busca de maior celeridade nesse processamento, 
as análises das prestações de contas, relatos junto á Comissão Gerenciadora do FCBA e, ainda, baixa de valores junto ao sistema Fiplan. 

Já no tocante ao Sistema de Informações e Indicadores em Cultura (SIIC), vale destacar que se trata esse de sistema 
consolidado pela Administração para acompanhamento, monitoramento e controle da execução das parcerias celebradas, refletindo a 
situação de cada TAC, com capacidade de atualização de dados "em tempo real", demonstrando o deslinde das propostas apoiadas pelo 
FCBA através dos Editais em curso. Ou seja, o processo básico de acompanhamento de projetos e atividades apoiadas descrito acima foi 
projetado com vistas a sua informatização, de modo a imprimir maior eficiência e consequente eficácia na gestão. 

Destarte, reiteramos que o Módulo de Prestação de Contas encontra-se implementado inicialmente no âmbito do Edital n° 
0212017, para, em seguida, abarcar as demais linhas de apoio, de modo que a prestação de contas (confeccionada a partir do Plano de 
Trabalho e Orçamento previamente aprovados pela Secult e também disponibilizados no referido Sistema) passe a ser integrada ás 
informações de acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, de forma totalmente informatizada, possibilitando o integral acesso 
ás informações dos valores repassados vs. aplicados no objeto vs. saldos vs. rendimentos, e, por conseguinte, o fornecimento de melhor 
suporte à tomada de decisão, com relação à gestão dos termos celebrados, no âmbito dos diversos setores. 

iii) Quanto ao âmbito de atuação das unidades integrantes da Superintendência de Promoção Cultural - Suprocult no fluxo da 
prestação de contas 

Inicialmente, colho-me da oportunidade para retificar a conclusão imprecisamente formulada pela equipe de Auditoria no trecho 
destacado alhures. 

Aduz este E.TCE, na fi. 27 do Relatório de Auditoria, que "...] caso a Secult não leve em consideração a capacidade 
institucional de acompanhar e monitorar adequadamente a descentralização de recursos públicos repassados via TACs e outros 
instrumentos corigêneres, seus gestores passam a assumir o risco de ocorrência de irregularidades que poderiam ser evitadas, sujeitando-se 
a responsabilização solidária por eventuais falhas e/ou desvios decorrentes da parceria, tendo em vista que a DAC que aprova a Prestação 
de Contas encaminhada por outras entidades da Administração Indireta e envia para homologação do Superintendente e decisão final da 
Secretária ou do Conselho". 

Ocorre que, conforme é de amplo conhecimento e reiteramente exposto ã Corte de controle externo, compete à Comissão 
Gerenciadora do FCBA, conforme disposto pelo Decreto Estadual n° 14.845 de 28 de novembro de 2013 (responsável pela regulamentação 
do Fundo de Cultura da Bahia) a avaliação das prestações de contas de projetos culturais apoiados através do mecanismo de fomento em 
voga. In verbis: 

Art. 2° - Para efeito deste Regulamento considera-se: [ ... ) VI - Comissão gerenciadora: colegiado responsável pela avaliação das prestações de 
contas, dos remanejamentos de cronogramas e orçamentos dos projetos realizados com apoio do FCBA e das propostas e pré-seleção de 
projetos que não tenham sido submetidos a Comissões Temáticas; 

Assim, chamando o feito à ordem, registramos que resta atribuIda à Diretoria de Acompanhamento e Controle, enquanto setor 
integrante da Superintendência de Promoção Cultural, nos termos do CapItulo Vil da normativa supra, a análise das prestações de contas, 
que, materializada através da emissão de Parecer Técnico, subsidia a tomada de decisão pela Comissão Gerenciadora do Fundo de Cultura, 
a qual poderá acompanhar ou não o opinativo do setor técnico, eis que detentora de competência soberana para tanto. 

Não obstante isso, salientamos, ainda, que, além de não competir à DAC a aprovação das prestações de contas de projetos 
apoiados nos quais constam as instâncias internas da Secult enquanto unidades executoras (limitando-se sua esfera de atuação, neste 
tocante, à análise e emissão de opinativo), aquele setor também não detém participação no fluxo atinente às prestações de contas 
"encaminhadas por outras entidades da Administração Indireta", quiçá as envia para homologação do Superintendente e decisão final desta 
Secretária, os quais, igualmente, não detém qualquer poder decisório neste fluxo já estabelecido. 

Ademais, não obstante os atos convocatórios já indiquem, previa e expressamente, a unidade executora co-signatária do ajuste 
e os papéis de cada uma das partes atuantes dentro do fluxo que envolve a execução de um projeto cultural, faz-se necessário reiterar que 
foram editadas, no segundo semestre do ano de 2021, no âmbito do processo SEI n° 022,2258.2020.0003967-79, as Portarias n°s 51 e 52 
de 15 de setembro de 2021 e a Portaria n°067 de 05 de outubro de 2021, formalizando a delegação de competência aos colaboradores das 
unidades vinculadas à Secult (Funceb, Ipac e Fundação Pedro Calmon - FPC) para também promoverem as análises das prestações de 
contas e relatá-las junto à Comissão Gerenciadora do FCBA. 

Saliente-se, inclusive, que cuidou esta Secretaria de informar, por ocasião do Processo de Contas da Administração Direta - 
Secult - no exercício de 2020, conforme autos tombados sob o n° TCE/001 391/2021, que a implementação daquela medida encontrava-se 
em andamento, prova cabal do comprometimento da unidade quanto à adoção de atos que possam imprimir maior efetividade e celeridade 
aos fluxos e processos de monitoramento e controle dos recursos públicos concedidos. 

Destaque-se, contudo, que, conforme mencionado alhures, a edição das portarias supra visaram formalizar algo já disposto 
pela legislação que rege o Fundo de Cultura da Bahia, mormente o Decreto Estadual n° 14.845/201 3, in verbis: 

"Art. 19 - A Secretaria de Cultura poderá delegar, no todo ou em parte, a órgáo ou entidade estadual cujas competências seiam relacionadas ao 
objeto das propostas a serem selecionadas, a seleção, o acompanhamento e a avaliação da prestação de contas, relacionadas ao apoio cultural. 
§ 11  - Na hipótese da delegação prevista no caput desle artigo o ato convocatório será assinado conjuntamente pelo Secretário de Cultura e 
dirigente máximo do órgão ou entidade responsável". 
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Assim, os Termos de Acordo e Compromisso são assinados conjuntamente por esta Secretária e pelos dirigentes máximos das 
unidades vinculados à Secretaria de Cultura, corroborando os termos do art. 19, §10, supra, de modo que transcrevemos, abaixo, obrigações 
extraidas diretamente de minuta exemplificativa de TAC: 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo de Acordo e 
Compromisso. os PARTICIPES se comprometem a: 1 — CONCEDENTE, DIRETAMENTE OU ATRAVES DE UNIDADE EXECUTORA 
INTERVENIENTE: c) designar técnicos do seu quadro para fiscalizar e avaliar a realização do obIeto deste Termo de Acordo e Compromisso. 
conforme disdplinado na cláusula quinta; d) exigir do PROPONENTE o saneamento de eventuais irregularidades observadas em decorréncia do 
acompanhamento. da fiscalização e da avaliação deste Termo de Acordo e Compromisso; e) providendar o registro contábil adequado e manter 
atualizado controle sobre os recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; f) analisar as prestações de contas parciais e 
final apresentadas pelo PROPONENTE; g) inscrever o PROPONENTE como inadimptente no SICON — Sistema de Informações Gerenciais de 
Convénios e Contratos nas hipóteses previstas no Decreto estadual n°9.266/2004; 

Neste diapasão, imperioso destacar, expressa e veementemente, ser imprestável a conclusão emanada pela 6°  Coordenadoria 
de Controle Externo (6° CCE) no sentido de que "[ .... ] a DAC que aprova a Prestação de Contas encaminhada por outras entidades da 
Administração Indireta e envia para homologação do Superintendente e decisão final da Secretária ou do Conselho", premissa que se torna 
deveras grave se utilizada como fundamento para, conforme mencionado pela Auditoria, assujeitamento dos gestores a"responsabilizao 
solidária por eventuais falhas e/ou desvios decorrentes da parceria". 

iv) Quanto ás ações empreendidas pela DAC/Supjjjt 

Elenca o Relatório de Auditoria, a partir do conteúdo do Regimento Interno da Secult, as competências da Diretoria de 
Acompanhamento e Controle, para, ao fim, pontuar que "a despeito das competências acima descritas, que têm por objetivo imprimir 
adequada gestão aos programas de fomento e o controle dos recursos destinados ao seu financiamento, foi possível a esta Auditoria 
evidenciar que a Secult/Suprocult apresenta vulnerabilidades em seus controles pela DAC, notadamente com relação á análise de 
prestações de contas finais de parcerias já encerradas e em andamento, bem como de modo geral no acompanhamento e monitoramento de 
convênios e termos congêneres". 

Outrossim, destaca a 6° CCE que "a gestora da DAC segue afirmando que vem buscando aprimorar os seus mecanismos 
internos de aferição da situação das Prestações de Contas e relata que providências que vêm sendo adotadas mediante o uso do Sistema 
SllC, que possibilitará um controle e uma visão mais ampla das Prestações de Contas". 

Ademais, conclui que "a despeito das providências já em curso, não nos foi apresentado fato novo que possa mudar 
entendimento da auditoria quanto à robustez dos apontamentos reincidentemente mencionados em auditorias diversas quanto à fragilidade 
do controle interno Secult/Suprocult". 

Inicialmente, cumpre informar que as ações relativas aos apontamentos formulados pelo órgão de controle externo detém 
caráter sistémico, das quais muitas restam ao encargo da Coordenação de Controle Interno, cuja atuação encontra-se disciplinada na Lei 
Estadual n° 13.204 de 13/12/2014 e no Decreto Estadual n° 16.059 de 3010412015, de modo que, no âmbito da Secult, a CCI resta prevista 
no art. 80  do Decreto Estadual n° 17.664/2017 enquanto instância que "tem por finalidade desempenhar as funções de acompanhamento, 
controle e fiscalização da execução orçamentária, financeira e patrimonial, em estreita articulação com o órgão estadual de controle interno". 

Da breve e relevante contextualização, assevero que, visando atuação estratégica (sobretudo diante da generalidade das 
competências fixadas à Diretoria de Acompanhamento e Controle pelo Decreto n° 17.664/1 7), optou-se pela priorização das nossas diversas 
demandas mediante planejamento sistêmico, tornando possível a definição de metas e ações, permitindo a priorização de tarefas e a 
alocação estratégica de recursos disponíveis (eis que sempre limitados), potencializando a produtividade, reduzindo o retrabatho, evitando 
erros e otimizando o tempo, na busca efetiva do cumprimento dos compromissos firmados. 

Assim, fixando-nos na constatação de que o próprio TCE atesta, em sede de Relatório de Auditoria, ciência quanto à existência 
de providências em curso voltadas ao saneamento dos impasses existentes, é possível inferir, no momento em que a 6° CCE conclui pela 
suposta ausência de fato novo, que: 

Estão sendo reiteradamente desconsideradas todas as ações recentemente empreendidas; 

Está sendo proferindo julgamento antecipado sem considerar o devido cicio de gestão que inclui planejamento, 
acompanhamento, avaliação e reconhecimento; 

Recai a equipe de Auditoria, precisamente, no quanto aduzido alhures sobre a ausência de recorte apto a demonstrar 
eventual insuficiência nos "mecanismos internos de aferição da situação das prestações de contas" implementados no âmbito da 
DAC/Suprocult nos últimos exercícios. 

Ora, é necessário ter em mente que os apontamentos e recomendações expedidos pelos órgãos de controle detém o 
importante papel de, sobretudo, contribuir para os aprimoramentos na atuação da Administração Pública em suas atividades finalísticas 
(tratando-se qualquer medida de caráter eventualmente punitivo de ultima ratio). Fora justamente pautados nesta premissa que, nos últimos 
exercícios, buscamos, no planejamento das entregas da Diretoria de Acompanhamento e Controle, pautadas nos objetivos do setor e nas 
metas institucionais, implementar reestudos e redesenhos dos processos e das metodologias anteriormente utilizadas, visando imprimir 
uniformidade nos procedimentos internos, com o fito de conferir exatidão e fidedignidade na análise dos dados contábeis e financeiros 
apresentados pelos proponentes nas prestações de contas de recursos repassados, implicando, assim, enquanto consectário lógico, em 
maior segurança para quem fiscaliza, para quem é fiscalizado e para o melhor controle dos gestores envolvidos. 

Deste modo, conforme exposto pela gestão da DAC em ocasiões anteriores, houve revisão da metodologia de análise, dando-
se ênfase á necessidade de envio de diligências em parâmetros mais objetivos e dentro dos prazos legais estabelecidos, instando o 
proponente, assim, sempre ao saneamento de quaisquer pendências constatadas, sob pena de desaprovação das contas e consequente 
instauração da devida Tomada de Contas Especial, dentre outras sanções cabíveis. 

Assim, a partir de 2020, a então gestora da Diretoria de Acompanhamento e Controle, a Sra. Mariana Muniz Moreira, focou na 
regulamentação dos instrumentos de trabalho que compõem o atual fluxo atinente às prestações de contas, estabelecendo padrões textuais 
(quase sempre confeccionados a partir de orientações advindas de pareceres jurídicos da Procuradoria Geral do Estado e de observações 
do TCE), o que vem possibilitando a construção paulatina de um arcabouço teórico auxiliar que facilite a disseminação do conhecimento, 
com o fito de se minimizar erros e tornar mais eficientes os procedimentos do setor de controle. 
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Nesse intuito, foram também elaborados, pela antiga gestora, modelos com a trilha da análise, diligência e relato, a serem 
usados diretamente pelos técnicos analistas (com formação especifica na área) na confecção do parecer técnico a ser relato á Comissão 
Gerenciadora do FCBA, para fins de prolação de decisão enquanto instância julgadora detentora de competência para tanto, nos termos do 
Decreto Estadual n° 14.845/2013. Citando o processo SEI n°022.2263.2020.0001072-11, tais medidas visaram conferir clareza e eficiência a 
cada etapa do fluxo do processo, o qual passa pelo crivo e decisão final do colegiado supra, responsável pela deliberação final de aprovação 
ou reprovação das prestações de contas (ação que, conforme mencionada alhures, não compete á DAC, ao Superintendente, nem a esta 
Secretária de Cultura). 

Ainda no que tange á Comissão Gerenciadora do FCBA, passou-se a expedir, através do colegiado, recomendações de 
melhorias aos proponentes, para que estes não venham a arcar com prejuízos e sanções, ocasionando, cada vez mais, ambiente de maior 
zelo pelo Erário, o que contribui para a construção de um cenário favorável ao aprendizado daqueles acerca da necessidade de cumprimento 
das exigências legais constituídas quando da celebração de parcerias junto aos entes públicos. 

O escopg, através da implementação dessas medidas, é o caminho da transparência no que jange à descentralizaçã.Q de _ 
recursos por nieio de transferências voluntárias_possibilitando, coricomitantemente, a profissionalização do setor cultural e resultando, 
consequentemente,.,g..primprpmento das demais práticas necessárias à gestão dos recursos apoiados. 

Neste diapasão, da consulta às atas que contém os relatos de prestações de contas ocorridos junto à Comissão Gerenciadora 
do FCBA nos exercicios de 2021 e 2022 (processos SEI n° 022.13189.2020.0004339-98 e n° 022.13189.2022.0000656-05), podemos 
constatar, com recorte a partir do 20  semestre de 2021, que os resultados dos esforços empreendidos nos sobreditos processos são 
perceptíveis, já que, aliado ao constante aprimoramento dos parâmetros utilizados em sede de exame (os quais resultam na emissão de 
apontamentos), vêm sendo constatados, ao parecer final, achados que podem ser considerados de menor "gravidade' quando comparados 
àqueles existentes nos exercícios de 2020 e anteriores, o que indica que, salvo algumas exceções, os proponentes têm, enfim, absorvido a 
necessidade de se adequar a um modelo de análise que, outrora, era por eles considerado demasiado 'rígido", eis que o intuito do setor de 
controle da Suprocult é assimilar e implementar, exatamente, as orientações emanadas pelos órgãos de controle, dentre os quais, esse E. 
TCE. 

Ademais, conforme já informado anteriormente, passamos a imprimir, a partir de orientações advindas da Procuradoria Geral do 
Estado no bojo do Parecer n° PANPA-045-2021, de lavra da Procuradora Lizea Magnavita Maia, a aplicabilidade do entendimento de que se 
fazia necessária a definição, com exatidão, do encaminhamento final da prestação de contas submetida ao crivo da Comissão Gerenciadora 
do FCBA, seja pela "aprovação", pela "aprovação com ressalvas" ou pela "não reprovação", sem prejuizo, contudo, da imputação de 
obrigatoriedade de devolução de valores, sob pena de instauração de Tomada de Contas Especial. Tais medidas foram implementadas pela 
Secult, através da Diretoria de Acompanhamento e Controle, ainda no 1° semestre do ano de 2021 (conforme os processos SEI 
supramencionados têm o condão de demonstrar), imprimindo, assim, indubitavelmente maior segurança jurídica aos processos. 

Diante de todo o exposto, conforme dados apresentados pela gestora da DAC no documento SEI n° 00040839193, constante 
do processo SEI n° 013.1317.2021.0002364-53, observamos maior celeridade nas análises e redução do tempo necessário ás suas 
respectivas conclusões, de modo que, de janeiro a dezembro de 2021, verificou-se deliberação pela Comissão Gerenciadora do FCBA de 90 
prestações de contas, conforme consulta ao processo SEI n°022.13189.2020.0004339-98 cabalmente demonstra. 

Não obstante isso, ainda perquerindo o aprimoramento dos procedimentos no ãmbito deste órgão nos diversos processos 
existentes, tendo como objetivo detectar entraves operacionais e apresentar propostas que possam solucioná-los (sobretudo se 
considerarmos a capacidade de fomento desta Secult e os alertas oriundos de inspeções externas), reitero a informação trazida à baila 
alhures, envolvendo a edição e publicação, no 20  semestre de 2021, a partir de iniciativa da Suprocult (processo SEI n° 
022.2263.2020.0001975-39) e apõs tramitações e consultas junto à Sefaz e á PGE (haja vista os aspectos técnicos envolvendo o Fiplari e 
contornos jurídicos que seriam abarcados pelo ato administrativo), das Portarias n°51, de 15 de setembro de 2021: n°52, de 15 de setembro 
de 2021 e n° 67, 067, de 05 de outubro de 2021, autorizando os servidores indicados pelos dirigentes máximos do lpac, da FPC e da 
Funceb a realizarem "as ações necessárias á atualização da regularidade das despesas dos projetos contemplados com recursos do Fundo 
de Cultura da Bahia, no âmbito do Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia - FIPLAN, 
notadamente no módulo 'Cadastro da Despesa - CDD', operando funcionalidade a 'Prestação. 

Ou seja, a despeito de os textos editalícios já estabelecessem previamente os papéis de cada uma das partes atuantes no fluxo 
que envolve a execução de um projeto cultural (desde a apresentação até a prestação de contas), houve, através dos atos administrativos 
supra, a formalização da delegação de competência aos colaboradores das unidades vinculadas à Secult para realizarem a análise das 
prestações de contas e ulterior relato junto à Comissão Gerenciadora do FCBA, além, enquanto consectârio lôgico, da adoção de 
providências subsequentes e correlatas aos exames supra (dentre eles, a instrução processual visando eventual abertura de Prestação de 
Contas de Ofício - em caso de não apresentação - ou instrução de procedimento voltado à deflagração de Tomada de Contas Especial. 

Por fim, conforme dados apresentados pela gestora da DAC no documento SEI n°00039521969, constante do processo SEI n° 
022.2238.2021.0003445-13 (cujo objeto versou sobre a Solicitação TCE OPN n°007/2021), houve, no 20  semestre de 2021, a partir de força-
tarefa coordenada pela Diretoria Geral, também significativa melhoria na gestão dos arquivos flsicos, de modo que "nos encontramos em 
fase final de catalogação e lançamento, em sede de planilha, de todos os processos disponiveis na unidade", motivo pelo qual o 
confrontamento entre as fotografias constantes (antes) e aquelas insertas (atualmente) demonstra a constante busca da atual gestão pelo 
aprimoramento, de forma global, dos mecanismos de controle atinentes á DAC e, por conseguinte, à Secretaria de Cultura. Apresentadas 
tais questões, resta claro que, a despeito das conhecidas limitações estruturais existentes, vimos envidando todos os esforços possíveis, 
com o quadro profissional e condições técnicas que nos são disponibilizados, para o desenvolvimento de ações que visam sanar, ou ao 
menos mitigar, os apontamentos advindos desse órgão de controle, o qual, com a devida vênia, não pode desconsiderar as nossas melhores 
práticas. 

Assim, reiterando o quanto aduzido ao longo do presente tópico envolvendo a necessidade de estabelecimento de recorte 
temporal apto a demarcar a efetividade das medidas implementadas pela atual gestão, entendemos, com a devida vênia, que, 
diferentemente do quanto concluido pela equipe auditorial, restam cristalinos os fatos novos que demonstram o claro esforço de 
aprimoramento dos mecanismos de controle interno implementados sobretudo no âmbito da Diretoria de Acompanhamento e Controle. 

Neste sentido, solicito vénia para suscitar a reflexão de que nos parece precipitada a conclusão do E. TCE pela suposta 
insuficiência das medidas adotadas pela Secult, isto porque, conforme visto, estamos a tratar de ações que se encontram em curso, cujo 
alcance da efetividade demanda intersticio temporal mlnímo para aferição dos resultados gerados pela ação pública. 

5.3 Deficiência na Implementação do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (Mrosc) pela Secult 

5,3.1 - Da ausência de adequação dos instrumentos jurídicos ao MROSC 

Relativo ao presente item cumpre novamente assinalar, preliminarmente, que se encontram em curso as atividades 
desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho constituído pela Portaria Conjunta Secult e PGEIBA n 007, de 29 de outubro de 2019, visando a 
adaptação dos editais do FCBA ao Mrosc (processo n°022.13045.2020.0001494- 32), o que demonstra, portanto, a despeito das conclusões 
da 6° CCE, a efetiva adoção de providências pela Secult/Suprocult "para formalizar os termos de colaboração com OSCs nos moldes da 
legislação pertinente, trazendo, assim, maior segurança jurídica para todas as partes envolvidas". 
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Dito isto, registramos que, consoante demonstrado no item 1, ii deste documento, em que pese a Lei Federal n°  13.019, de 31 
de julho de 2014, que estabeleceu o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - Mrosc, tenha passado a viger em 
23/01/2016, pendente estava, à época, a respectiva regulamentação balizadora da atuação da Administração Pública Estadual. 

Neste passo, ainda consoante demonstrado no item 1, ii deste documento, não obstante tenha havido a edição, em 05 de 
outubro de 2016, do Decreto Estadual n° 17.091, fora somente a partir do ano 2019 que passaram a ser editadas Instruções Normativas 
(pela Saeb) e Orientações Técnicas (pela AGE), conforme consulta ao endereço http://,.saeb.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php? 
conteudo=157 tem o condão de demonstrar. 

Em adendo ao quanto informado pela Diretoria de Fomento à Cultura no bojo da Solicitação TCE AC n° 05/2021 (processo SEI 
n° 022.2238.2021.0003538-57), assinale-se que a complexidade do novo regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as 
organizações da sociedade civil - OSCs requereu tempo para adaptação e adequação do ambiente jurídico, tarefa contemplada pela 
instituição de Grupo de Trabalho de Transição por meio da Portaria Conjunta W. 01/2017 SERIN/CASA 
CIVIL/SAEB/SEFAZ/SEPLAN/SJDHDS/SDR/PGE com a expressa finalidade de analisar e sugerir as medidas necessárias à fase de 
transição para implantação do regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil. Destaque-
se, ainda, que, somente no ano de 2019, após diversas alterações no Decreto n° 17.091/2016, foram expedidas, pela Secretaria de 
Administração do Estado - Saeb, instruções normativas e orientações técnicas voltadas à efetiva capacitaç,ão e orientação dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo Estadual na gestão de parcerias Mrosc. 

Neste sentido, considerando o contexto do lançamento do Edital n° 02/2017 - Apoio a Ações Continuadas de Instituições 
Culturais 2017-2020, bem como o momento de constituição do sobredito grupo de trabalho, em cotejo ao lançamento pela Saeb dos 
instrumentos a referenciados, verifica-se como evidenciados os esforços serem demandados por essa Administração com o suporte técnico-
juridico da Procuradoria Geral do Estado visando-se a adequação dos instrumentos públicos regentes da relação juridica de parceria 
estabelecida com advento do Mrosc, principalmente quando observada a necessária preparação e planejamento voltados ao 
desenvolvimento e gestão do novo modelo de parceria, que envolve alterações substanciais nas estruturas administrativas, dentre as quais 
citamos a necessidade de adaptação de fluxos, procedimentos e de plataformas eletrônicas, como, à titulo de exemplo, o Sistema SIIC - 
Clique Fomento. 

Isto posto, no que tange à conclusão da 6° CCE em relação à suposta intempestividade na implementação de adequações "dos 
Editais n°s 07/2019 - Edital Setorial de Economia Criativa 2019, e 20/2019 - Edital Setorial de Culturas Populares 2019 (Versão Simplificada), 
dentre outros", cumpre-me esclarecer que, diversamente do quanto sustentado pela equipe, em que pesem os lançamentos dos certames 
efetivamente terem se dado em data posterior à edição do Decreto Estadual n° 17.17091/2016, a linha de apoio Setoriais não possui 
chamamentos voltados exclusivamente às Organizações da Sociedade Civil - OSCs, não aderindo, portanto, naquele momento, à luz de 
opinativo jurídico ofertado pela Douta Procuradoria Geral do Estado, exarado através do documento SEI n° 10351291, aos conceitos e 
diretrizes voltados à adaptação dos certames ao novo Marco Regulatório. 

Diante disso, restou alinhada, naquela oportunidade, a manutenção das minutas nos termos postos, com compromisso de 
adaptações para ulteriores seleções, lendo em vista o iminente lançamento dos Editais e exíguo lapso temporal para adequação dos 
instrumentos. 

5.3.2 Utilização de terminologia em discordância com o MROSC, para denominação das parcerias com entidades 
privadas sem fins lucrativos (OSCs) 

Aduz esse TCE que: 

"Da análise dos processos selecionados para exame e dados extraidos dos sistemas Mirante e Fiptan, percebe-se que a Secult adota a 
terminologia "Termo de Acordo e Compromisso - TAC para os aiustes  com Organizações da Sociedade Civil - OSCs. 

No curso dos nossos exames constatamos algumas poucas adequações dos instrumentos juridicos ao MROSC, mais especificamente nos 
pactos relacionados a linha de apoio intitulada Ações Continuadas de Instituições Culturais", ainda assim adotando a nomenclatura imprõpna 
Termo de Acordo e Compromisso - TAC com acréscimo da expressão (Termo de Fomento)" para as 17 parcerias apoiadas em 2021 pelo Fundo 
de Cultura da Bahia - FCBA. 

Quanto á denominação utilizada pela SECULT/FCBA,'Termo de Acordo e Compromisso - TAC (Termo de Fomento)", percebe-se que tal 
designação, hibnda, não foi contemplada no CAPITULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES do MROSC, posto que não há previsão na Lei 
Federal n° 13.019/2014, mais especificamente em seu art. 21, da terminologia utilizada pela Secretaria. 

Entende a Auditoria que, tendo sido o Marco Regulatório publicado em 01/08/2014 e concedido 540 dias para a administração pública dos 
estados se ajustarem às novas regras, a adoção de um'( ..) instrumento de parceria sui generis denominado 'TAC (Termo de Fomento)'" trata-se 
de uma medida corretiva diante da morosidade do Estado da Bahia em regulamentar a norma federal no âmbito de seu território e, no caso 
especifico, de contornar uma irregularidade da parte da Secretaria, ao não se planejar e adequar suas normas e procedimentos internos às 
determinações da Lei Federal n° 13.019/2014, vigente e exigível desde 23101/2016. 

Vale dizer, também, que a Douta PGE presta relevantes serviços de onentação e assessoramento jurídico à órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, contudo, seus pareceres e orientações não tem o condão de alterar, adaptar ou compatibilizar a legislação 
vigente. As normas legais devem ser observadas e atendidas e sua compatibilidade, ou não, a outras normas existentes deve ser, apenas. 
tecnicamente constatada. Para mais, cabe rememorar que os pareceres da Procuradoria não são vinculantes e que a ação ou omissão do 
gestor, ainda que pautado em suas orientações. constitui ato discricionário, não afastando sua responsabilidade. 
A adoção do chamado Termo de Acordo e Compromisso - TAC (Termo de Fomento), para um edital lançado em 2017, trata-sede um subterfúgio 
em face do não cumprimento integral da Lei Federal n° 13.019/2014. Vale repisar, como iâ dito, que o novo dispositivo legal afasta 
expressamente a aplicação da Lei Federal n18.666/1 993 e revoga, naquilo em que houver incompatibilidade, os normativos que tratavam da 
celebração de parcerias com OSCs no âmbito nacional. 
Ante o exposto, recomenda-se a que Secretaria passe a adotar, imediatamente, nos editais em elaboração e em futuros editais, que visem a 
celebração de parcerias com Organizações da Sociedade Civil - OSCs. regras totalmente compatíveis com a Lei Federal no 13.019/2014 e como 
Decreto Estadual n° 17.091/2016, a fim de firmar termos de colaboração, termos de fomento e/ou acordos de cooperação, na forma legal". 

j)Quanto aos aspectos que envolvem a eficácia da Lei Federal n°  13.01 9/2014 

Reiterando o quanto aduzido anteriormente por este oficio (o que o fazemos com o fito de demonstrar fiel observância ao 
principio da impugnação especifica), não obstante a Lei Federal n° 13.019/2014 tenha entrado em vigor em janeiro de 2016, porquanto válida 
(pertencente ao ordenamenlo jurídico) e vigente (passivel de exigência), somente houve implementação dos seus poderes regulamentares 
em abril e em outubro de 2016, referentes, pois, à Federação e ao estado da Bahia, respectivamente. 
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Ademais, não obstante a edição, em 05 de outubro de 2016, do Decreto Estadual n°17.091, fora somente a partir do ano 2019 
que foram editadas Instruções Normativas (pela Saeb) e Orientações Técnicas ( pela AGE), conforme consulta sitio 
http:/fwww.saeb.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo,php'conteudo=l  57 tem o condão de demonstrar. 

Ou seja, considerando que a Lei Federal n° 13.019/2014 traz, no bojo do seu art. 1°, que seu conteúdo versa sobre "normas 
gerais" verificou-se, no intersticio entre 2014 e 2019, enquanto não houve edição de todas as normas orientadoras do direciortamento da 
ação pública, aptas a promover a plena observação de seus ditames ao gestor, a carência de eficácia plena das normas relativas ao Mrosc 
no âmbito do Estado da Bahia. 

Outrossim, cumpre-me pontuar que, no momento em que a equipe de auditoria informa que "No curso dos nossos exames 
constatamos algumas poucas adequações dos instrumentos jurldicos ao Mrosc, mais especificamente nos pactos relacionados a linha de 
apoio intitulada "Ações Continuadas de Instituições Culturais", tal afirmativa tem o condão de comprovar justamente ter executado a Secult o 
papel que lhe competia, isto porque as "poucas adequações que a própria CCE atesta haver sido realizadas, assim o foram precisamente 
por esta instância mediante consultoria jurídica da Procuradoria Geral do Estado. 

Ou seja, em que pese o entendimento desse TCE de aquela teria sido adotada como "medida corretiva diante da morosidade 
do Estado da Bahia em regulamentar a norma federal no âmbito de seu território e, no caso especifico, de contornar uma irregularidade da 
parte da Secretaria, ao não se planejar e adequar suas normas e procedimentos internos às determinações da Lei Federal n° 13.019/2014", 
verifica-se, em verdade, que a dita denominação demonstra justamente o intuito e prática de atos voltados a melhor compatibilizar os então 
novos regramentos do Marco ao regulamento do Fundo de Cultura da Bahia, por ocasião do lançamento da seleção pública n° 0212017, 
principalmente pela já mencionada ausência de regulamentação estadual dispondo sobre diretrizes materiais a serem seguidas e atendidas 
pela gestão. 

Assim, solicitamos vênia para pontuar que, de forma diversa do entendimento préconcebido e registrado pela auditoria quanto 
às supostas motivações da Secult na utilização da denominação "Termo de Acordo e Compromisso - TAC (Termo de Fomento)", tal fato se 
deu por orientação expressa da Douta PGE em manifestação de lavra da i. Procuradora Ivana Pirajá Luckesi no bojo dos autos tombados 
sob n° 0800160013962, convertidos para o processo SEI 022.2260.2021.0004758-48, remetidos àquela instância para apreciação da 
regulamentação do Programa de Apoio a Ações Continuadas de Instituições Culturais no contexto em que, repise-se não se havia fixado, 
pelo Poder Regulamentar, as obrigações derivadas ou subsidiárias à Lei nas quais também encontra-se a imposição da conduta aqui exigida 
por essa E.Corte ao administrado. 

No âmbito da Secult, deve-se rememorar existir à época a necessidade de considerarem-se, à celebração dos ajustes, 
preceitos e determinações que atendessem aos regramentos do Mrosc e do FCBA concomitantemente, não parecendo restar, naquele 
contexto, outra alternativa senão harmonizar, com as instruções e orientações disponíveis, em virtude da complexidade das atividades 
técnicas da Administração envolvidas na absorção dos novos comandos normativos, um instrumento de parceria suigeneris para o Edital n° 
02/2017. 

Relevante salientar novamente que toda a ação da gestão deu-se a partir de análise e orientação juridica promovida pela 
Procuradoria Geral do Estado, materializada na minuta apresentada à época à Secult. 

Ou seja, conforme visto, é de se lamentar a conclusão deste E. TCE, pois em absoluto está-se a tratar de qualquer "subterfúgio' 
voltado a "contornar uma irregularidade da parte da Secretaria", o que registramos com a convicção de que sempre buscamos respaldo 
juridico para o necessário controle de legalidade em todos os atos de gestão praticados. Neste sentido, tal imputação, sobretudo se 
considerarmos que os atos desta gestão foram concretizados com o respaldo da Douta PGE, demonstra descortesia também àquela proba 
Instituição, a qual conta com mais de 50 anos de existência, de modo que não se dignariam seus quadros técnicos a emitirem pareceres 
juridicos afastados do melhor espírito público. 

ii) Da competência da Procuradoria Geral do Estado e da atuação da Auditoria Geral do Estado 

Conforme é de conhecimento de V. Exa., trata-se a Procuradoria Geral do Estado de árgão diretamente subordinado ao 
Governador, tendo por finalidade a representação judicial e extrajudicial, a consultoria e o assessoramento jurídico do Estado em sentido 
amplo, dos quais restam insertas as Secretarias de Estado. 

Nesse passo, cumpre trazer á baila o quanto disposto no artigo 17 da Lei Complementar n° 34, de 06 de fevereiro de 2009, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado. In verbis: 

"Art 17 - Compete a Procuradoria Administrativa exercer as atividades de consultoria e assessoramento jurídico em todas as matérias de 
interesse do Estado, cabendo-lhe especialmente: 1 - emitir pareceres nos processos que tenham por objeto a aplicação de legislação relativa a 
maténa de pessoal, inclusive disciplinar, de orçamento, patnmãnio público, licitações, contratos, convénios e meio ambiente;" 

Dito isto, pontue-se que compete à Procuradoria Geral do Estado prestar assessoria e consultoria em matéria de indagação 
jurldica nos órgãos e entidades do Poder Executivo, além de fixar a interpretação das leis e solucionar divergências jurídicoadministrativas 
entre os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual. 

Assim, solicito vénia para discordar do quanto aduzido pela equipe auditorial no sentido de que "a Douta PGE presta relevantes 
serviços de orientação e assessoramento jurídico à órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, contudo, seus pareceres e 
orientações não tem o condão de alterar, adaptar ou compatibilizar a legislação vigentes", posto que, primeiramente, conforme textos 
destacados acima, compete também à Procuradoria, enquanto órgâo jurídico oficial da Administração Pública Estadual, orientar os entes 
executivos quanto à aplicação de legislação relativa a convénios (e, por simetria, também a parcerias). 

Em confrontamento à afirmação de que "os pareceres da Procuradoria não são vinculantes e que a ação ou omissão do gestor, 
ainda que pautado em suas orientações, constitui ato discricionário, não afastando sua responsabilidade", registro, adicionalmente, que, 
acaso estivéssemos mesmo diante de caso de imputação de responsabilidade (o que mencionamos apenas em atenção ao principio da 
impugnação especifica), tal responsabilidade não pode ser inferida, mas, sim, demonstrada inequivocamente, sob pena de juízo prévio e 
contaminado da equipe auditorial. Ademais, acrescente-se, apenas por amor ao bom debate, existirem situações em que os pareceres 
jurídicos, em sendo submetidos e aprovados pela instância superior do órgão (ou, ainda, por autoridade prevista em lei, que deve 
estabelecer o âmbito de sua eficácia, ainda que fora do âmbito hierárquico de quem o aprovou) passam a deter efeito sistêmico, sendo, 
portanto, dotados de natureza vinculante (são os chamados pareceres sistêmicos). 

Por fim, quanto à recomendação de que "a Secretaria passe a adotar, imediatamente, nos editais em elaboração e em futuros 
editais, que visem a celebração de parcerias com Organizações da Sociedade Civil - OSCs, regras totalmente compatíveis com a Lei Federal 
n° 13.019/2014 e com o Decreto Estadual n° 17.091/2016, a fim de firmar termos de colaboração, termos de fomento e/ou acordos de 
cooperação, na forma legal", reiteramos, conforme mencionado alhures, que tal ação encontra-se materializada mediante constituição de GT 
formalizado pela Portaria Conjunta Secult e PGE/BA n° 007, de 29 de outubro de 2019, visando a adaptação dos editais do FCBA ao Mrosc, 
conforme processo SEI n° 022.13045.2020.0001494-32. 

Ademais, não podemos nos esquecer que, consoante Orientação Técnica AGE n° 0112017, trata-se a Auditoria Geral do Estado 
de Órgão Central do Sistema de Controle Interno. "responsável por coordenar as atividades de controle interno, exercer os controles 
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essenciais, avaliar a eficiência e eficácia dos demais controles existentes, além de realizar auditorias para cumprir a função constitucional de 
fiscalização." 

Diante disso, considerando que se trata a O. Procuradoria de árgão responsável pela interpretação normativa e pela expedição 
de onentações formais aos gestores, detendo competência exclusiva para orientar a aplicação de legislação relativa a convênios, prestando 
consultoria jurídica sobretudo acerca da legalidade (juridicidade), exigida por lei ou requerida pelo gestor público (tal qual fora o caso) 
e considerando, ainda, a função exercida pela AGE no que tange à avaliação de eficácia dos demais controles existentes, podemos concluir 
que as ações questionadas por esta E. Corte foram implementadas e formalmente executadas em consonância com os atos administrativos 
disponíveis à época, de modo que não se mostra criveI, quiçá legitimo, transferir à Secult supostos prejuízos presumidamente decorrentes 
do prolongado lapso temporal entre a edição da Lei Federal n° 13.019/2014 e seus respectivos regulamentos (que, consoante demonstrado 
anteriormente, têm o condão de conferir plena eficácia às normas). 

5.3.3 Inconsistências dos dados extraidos dos Relatórios dos sistemas MiranteJFlPLAN com relação aos ajustes 
celebrados pela SECULT 

Em relação a este Sub-item, conforme informações prestadas pela Diretoria de Cidadania Cultural, Setor responsável pela 
gestão do Termos de Compromisso Cultura, objeto do achado em questão, das informações encaminhadas pelas Solicitações da Auditoria, 
pode-se constatar que afirmamos que os ajustes apresentados no FIPLAN como Termos de Acordo e Compromisso, na realidade são 
Termos de Compromisso Cultural. 

Cumpre salientar que os Termos de Compromisso Cultural, como informamos em resposta, foram celebrados mediante as 
condições estipuladas na Política Nacional de Cultura Viva - PNCV, portanto regidos por normativo próprio, mais especificamente pela Lei 
Federal n0 13.018, de 22/06/2014 (Programa Cultura Viva) e pela Instrução Normativa/MinC n° 01, de 08/04/2015, constituindo ajustes de 
natureza distinta daqueles regidos pelo MROSC." 

Assinale-se que a Diretoria Geral desta Secult, corroborou também que foram adotadas as medidas necessárias junto à SEFAZ 
e todos os Instrumentos Contratuais, por nós identificados como sendo Ponto de Cultura, estão enquadrados no FIPLAN - Subtipo: Termo de 
Compromisso Cultural - conforme ainda Instrumento 00045499131 (Anexo 01) que ilustra e comprova o ajuste realizado. 

De outro lado, registramos que a resposta do item acima citado repercute nos itens seguintes e em especial no que concerne 
ao 5.3.7. Com efeito, solicitamos à equipe de Auditoria que disponibilize a relação dos 125 instrumentos identificados como sendo Termo de 
Compromisso Cultural - TCC, haja vista que somente localizamos e realizamos a adequação solicitada para 123 instrumentos, que, por 
oportuno, seguem listados em pianilha 00045499178 (Anexo 02). 

Por fim, esclarecemos que restam pendentes respostas aos itens que abordam acerca das celebrações MROSC e a referência 
ao CONFOCO, para sanar eventual ausência de transparência e publicidade. 

5.3.4 - Irregularidades decorrentes da ausência de informações ou incorreção de registros efetuados pela Secult nos 
sistemas corporati vos estaduais (Fiplan e Siic), assim como pela utilização inadequada do sei" 

Ausência de informações e inconsistências relacionadas aos dados registrados no Sistema de Informações e 
Indicadores em Cultura - SIIC por parte da Secult. 

Inicialmente, identificamos que, em observância à premissa de atuação com transparência, são disponibilizados, no sitio 
eletrônico da Secult (http://www.cuitura.ba.gov.br , os relatórios de ações da Secretaria de Cultura do Estado da Bahia, fazendo-o através 
dos seguintes links: 

http://wvw.cultura.ba.gov.br/modutes/conteudo/conteudo,phpconteudo=77  

http:/Aw.cultura.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo,phpconteudo=36  

my.sharepoint.com/:x:/g/personal/cristiano_oíiveira_cultura_ba,,,,gov_br/ERnTQkjbJTzLrI4tQ2g1  NpcBOrpN1-NJG8N7I7dA7sOY,,,,.g? 
rtime=hKP2D7s21-Ig 

Assim, em atenção ao quanto disposto na Seção III ("Da Transparência e do Controle") da Lei Federal n° 13.019/2014, é 
possível a obtenção de relatórios periodicamente atualizados sobre os projetos beneficiados pelo Fundo de Cultura da Bahia, com 
respectivas prestações de contas, tudo também disponibilizado no SllC-Clique Fomento, consoante prevê a norma supramencionada. Já no 
que concerne ao SIIC-Clique Fomento enquanto ferramenta capaz de atender ou suprir o comando do art. 10 da Lei Federal n°13.019/2014, 
salientamos que, em que pese conclusão proferida por esta Corte, o sobredito sistema reveste-se de funcionalidades que vão além do papel 
de instrumento facilitador para gestão dos TAC/Termos de Fomento celebrados, consistindo, essencialmente, no instrumento onde resta 
formalizada e armazenada a instrução das parcerias firmadas pela Secult, e, em concreto, àquelas em que a Suprocult figura na condição de 
unidade executora, em estrita conformidade, inclusive, a uma das diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria entre a 
administração pública e as OSC, disposta no art. 60, III, da Lei Federal n° 13.01 9/2014, a saber "o incentivo ao uso de recursos atualizados 
de tecnologias de informação e comunicação". 

Neste esteio, destacamos que o SIIC é o sistema consolidado pela Administração para acompanhamento, monitoramento e 
controle da execução das parcerias celebradas, refletindo a situação de cada TAC, com capacidade de atualização de dados "em tempo 
real", demonstrando o deslinde das propostas apoiadas pelo FCBA através dos Editais em curso. 

Dificuldades de acesso a informação impostas ao controle, em virtude da forma como a Secretaria utiliza o Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI para gerenciar seus processos administrativos 

Aduz este TCE que: 

"Outra dificuldade relacionada aos sistemas corporativos utilizados pela Secretaria se refere a forma como a Secult utiliza o Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI para arquivar os documentos que registram a sequência de todos atos administrativos que legitimam a celebração de 
parcerias (Convênio. TAC. 'rcc, etc.), contrato ou licitação, por exemplo, de forma a lhe conferir integridade, fidedignidade, segurança iuridica. 
eficácia administrativa e validade legal, entre outros atributos. 
Para melhor ilustrar a dificuldade suscitada, faz-se mister revelar que, por várias vezes, as respostas ãs solicitações expedidas por esta auditoria 
foram respondidas mediante a remissão a processos administrativos especificos, cadastrados no SEI, sendo sua consulta franqueada á Equipe 
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Técnica. Contudo, em diversas oportunidades, o conteúdo acessado remetia a informações necessárias e/ou essenciais a formação da 
convicção do auditor contidas em autos distintos daquele para o qual foi permitido o acesso". 

Inicialmente, pedimos desculpas por aqui não alcançar o que busca a r. equipe auditorial do aduzido no bojo do apontamento 
em destaque, posto que, não obstante informe, em um primeiro momento, enquanto suposta dificuldade, "a forma como a Secult utiliza o 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI", pontua, em um segundo momento, a existência de supostos erros no referenciamento dos 
processos capazes de atender/responder às solicitações de auditorias. Assim, parece-nos carecer demonstração clara e objetiva quanto à 
problemática ora abarcada pelo E. TCE. 

Dito isto, mostra-se salutar trazer à baila que, em 15/12/16, o Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Administração - 
Saeb, firmou Acordo de Cooperação Técnica junto à União, por intermédio do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, cujo 
objeto versou acerca da disponibilização do Sistema Eletrônico de Informações - SEI para fins de abertura, no âmbito do poder executivo do 
estado da Bahia, de processos administrativos em meio eletrônico, inaugurando-se, assim, uma nova fase no tocante à Lei n° 12.209, de 20 
de abril de 2011, que dispõe sobre o Processo Administrativo no âmbito da Administração direta e das entidades da Administração indireta, 
regidas pelo regime de direito público, do Estado da Bahia. 

Tal fato ocasionou a substituição paulatina, mas em definitivo, de autos instaurados por meio flsico, de modo que cabia aos 
órgãos integrantes da Administração Pública observar as diversas Instruções expedidas pela Secretaria da Administração a partir do ano de 
2017, além das denominadas "Ondas SEI", por meio das quais foram acrescidas ã tramitação eletrônica a possibilidade e, posteriormente, 
obrigatoriedade na instauração de processos cujos objetos versassem sobre as temáticas listadas nas comunicações expedidas. 

Assim, para fins de regulamentação do auste firmado, fora editado o Decreto Estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017, o 
qual estabeleceu, por meio do art. 1°, o SEI BAHIA enquanto sistema oficial, de caráter público, de gestão de processos e documentos 
administrativos eletrônicos e digitais no âmbito dos órgãos e das entidades do Poder Executivo Estadual, de modo que, de acordo com o art, 
2° da mesma norma, a referida ferramenta tornou-se, conforme aduzido supra, de utilização obrigatória para todos os órgãos da 
Administração Direta, autarquias, fundações, fundos especiais e empresas estatais dependentes. 

Tecida esta contextualização, aproveito o ensejo para esclarecer que cuida esta Secult de manusear o Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI BAHIA em total conformidade com as Instruções Normativas emanadas pela Saeb, de modo que, em não tendo sido 
informado por este TCE quais processos foram eventualmente encaminhados com equívocos à equipe auditorial, estamos prejudicados na 
emissão de quaisquer comentários e/ou apresentação de explicações e justificativas eventualmente saneadoras. 

c) Identificação, pela AGE, de falhas recorrentemente apontadas pelo TCE em seus trabalhos, revelando a existência de 
repasses no montante de R$37.329.406,85 para os quais não há registros, nem no FIPLAN, nem no SIIC 

Aduz este TCE que: 

"Faz-se mister informar  que a Auditoria Geral do Estado - AGE, em seu Parecer n° 022/2021 e correspondente ao Relatório de Auditoria 
resultante dos trabalhos da Ordem de Serviço n' 08/2020, relatou a existência de Termos de Acordo e Compromisso (TACs) para os quais a 
Secretaria não possui registro de informações disponibilizados no Sistema FIPLAN, nem no StlC. 

No Relatório elaborado pela AGE foram etencadas várias falhas e irregularidades também já apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado em 
trabalhos anteriores de diversas naturezas (Exames de Prestação de Contas da Secult, Auditoria de Acompanhamento da Execução 
Orçamentária e Financeira, Auditoria Operacional, etc.). Tais falhas e irregularidades encontram-se arrotadas, resumidamente, no item 6.1 deste 
retato. 

1...] 
Quanto a este quesito, não se pode deixar de considerar que as constatações levantadas pela AGE trazem à tona situações reincidentes de 
práticas de má gestão administrativa, conforme decisões já exaradas por esta Corte de Contas, motivo pelo qual através da Solicitação n° AC no 
04/2021 foram requeridos esclarec4mentos e/ou justificativas buscando-se acompanhar, dentre outras, as irregularidades destacadas no relatório 
da AGE e demais situações apuradas por esta auditoria. 

A Diretora de Acompanhamento e Controte, em resposta à solicitação n° OPNO07/2021 (doc. SEI n° 00039521969), processo n° 
022.22382021.0003445. 13, afirma que: 

'Tais considerações visam demonstrar que as prestações de contas de projetos nos quais figuram as entidades da administração indireta 
enquanto unidades executoras são analisadas pelas próprias unidades executoras, competindo-lhes, ainda, a adoção dos atos a elas corretatos 
ou decorrentes. Diante disso, solicitamos vênia para pontuar que, do numerário apresentado outrora, qual seja, o "montante de R$37.329.406,85 
para os quais não há registros disponibilizados no Sistema Fiplan", os projetos acompanhados pelas instâncias internas da Secult, enquanto 
unidades executoras, perfazem o importe R$ 13.106.659.48 (documento SEI n° 00039522124), de modo que podemos concluir, assim, que o 
valor remanescente compreende projetos acompanhados por outras unidades na condição de intervenientes, conforme planitha geral 
(documento SEI n° 00039522207).' 
Da resposta encaminhada, percebe-se que a gestora confirma a existência de deficiências de análise em processos sob sua tutela, inclusive, 
confirma que pelo menos R$13.106.659,48 foram repassados por Termos de Acordo e Compromisso que apresentam alguma situação de 
irregularidade, motivo pelo qual não têm prestações de contas final analisadas, impossibilitando-se assim a respectiva baixa nos sistemas 
corporativos, em especial no Fiplan. 

Não se pode deixar de mencionar que a Gestora da DAC, quanto aos convênios e instrumentos congéneres não formalizados pela 
Secult/Suprocult, imputa a responsabilidade por parte da manutenção das irregularidades relacionadas às entidades indiretas vinculadas à 
Secult. sob o argumento de que tão somente têm que dar o aval final em razão de ser repasse do Fundo de Cultura - FCBA. 
Embora a Suprocull não seja a responsável direta pela análise da prestação de contas do termo ajustado, esta auditoria entende que, por ser o 
FCBA o repassador dos recursos (concedenle) e por caber à Secult a aprovação final das prestações de contas finais analisadas pelas 
respectivas entidades vinculadas, sua responsabilidade pelo atesto da regularidade da execução e comprovação da aplicação dos recursos da 
avença seria, além de necessária, solidária. 

Recomenda-se, portanto, que a Secult registre e dê visibilidade aos autos referentes às parcerias, efetuando os respectivos registros para cada 
termo firmado, no Fiplan, no SllC e onde mais for necessário para garantir a regularidade das avenças sob o prisma da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiãncia. Ademais, requeremos que cópia do Plano de Ação a ser encaminhado a AGE seja também 
encaminhada a esta Corte para oportuno acompanhamento". 

Inicialmente, no tocante à alegação de que "a Auditoria Geral do Estado, em seu Parecer n° 022/2021 e correspondente ao 
Relatório de Auditoria resultante dos trabalhos da Ordem de Serviço n° 08/2020, relatou a existência de Termos de Acordo e Compromisso 
(TACs) para os quais a Secretaria não possui registro de informações disponibilizados no Sistema Fiplan, nem no SIIC", pontue-se que 
restou omissa, em sede deste Relatório de Auditoria do TCE, a informação de que esta Secult respondeu tempestivamente àquele 
apontamento advindo da AGE, rechaçando, já naquela oportunidade, cabalmente, a suposta existência de TACs sem registros junto ao 
Fiplan. 

Ademais, no momento em que esta Corte aduz que "não se pode deixar de considerar que as constatações levantadas pela 
AGE trazem à tona situações reincidentes de práticas de má gestão administrativa, conforme decisões já exaradas por esta Corte de 
Contas", acaba incorrendo em prática que demonstra ausència patente de nexo de causalidade, uma vez que, conforme sabido, se faz 
imprescindível a indicação individualizada das eventuais irregularidades praticadas pelo gestor aptas a ensejarem a suposta reincidência. 
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Ademais, no momento em que o Relatório de Auditoria omite que houve resposta tempestiva da Secult quanto ao apontamento 
supra advindo da AGE, incorre a Corte de Contas em patente cerceamento ao direito constitucional de defesa do gestor, sobretudo quando 
se vale desse fato para, ao fim, concluir pela existência de suposta irregularidade. 

Tecidas tais questões preambulares, venho, chamando o feito à ordem, registrar, ademais, expressa e veementemente, que 
carece de respaldo legal o entendimento exteriorizado pela Corte de controle externo no sentido de que caberia "à Secult a aprovação final 
das prestações de contas finais analisadas pelas respectivas entidades vinculadas, de modo que sua responsabilidade pelo atesto da 
regularidade da execução e comprovação da aplicação dos recursos da avença seria, além de necessária, solidária. 

Conforme mencionado alhures, compete à Comissão Gerenciadora do FCBA, conforme disposto pelo Decreto Estadual n° 
14.845 de 28 de novembro de 2013 (responsável pela regulamentação do Fundo de Cultura da Bahia) a avaliação das prestações de contas 
de projetos culturais apoiados através do mecanismo de fomento em voga. 

Neste sentido, solicito vénia para transcrever o quanto disposto pela norma supra acerca da composição do colegiado em 
comento. Ipis litteris: 

Art. 12 - A Comissão Gerenciadora, definida nos termos do inciso VI do art. 20  deste Regulamento, órgão colegiado, composto por membros 
titulares e suplentes, designados pelo Governador, terá a seguinte composição: 
- o Superintendente de Promoção Cultural, que a presidirá: 

II - 04 (quatro) profissionais de reconhecido conhecimento e experiência na área cultural na Bahia, representantes da sociedade civil, sendo 02 
(dois) indicados pelo Conselho Estadual de Cultura e 02 (dois) indicados pela Secretaria de Cultura: 
III- 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Estado: 
IV - 01 (um) representante da Secretaria da Fazenda: 

V - 01 (um) representante de cada entidade da Administração indireta vinculada à Secretaria de Cultura: 
VI - 01 (um) profissional da Secretaria de Cultura, com conhecimento e experiência em análise técnica de projetos. 

Ou seja, compete ao colegiado supra (e não á DAC, à Suprocult, à Secretária de Cultura e/ou, à Secult), enquanto instância 
dotada de autonomia decisória, composta por membros representantes dos mais variados setores e órgãos, a avaliação das prestações de 
contas, aprovando-as ou desaprovando-as. 

Assim, as conclusões supra, emitidas pelo Relatório de Auditoria, restam em completa dissonância com o fluxo e divisão de 
papéis ora vigentes, demonstrando, deste modo, de forma peremptória, o porquê de a Secult, seja diretamente através da gestora, seja 
através da Diretoria de Acompanhamento e Controle, vir repisando, frequentemente, os papéis, as competências e os limites de atuação dos 
setores/unidades que participam do fluxo processual atinente às prestações de contas, posto que entendimentos proferidos com base em 
premissas equivocadas podem vir a resultar em implicações (inclusive pessoais) daqueles que, sob o ponto de vista normativo, não figuram 
enquanto responsáveis para tal ônus. 

Ultrapassada tal questão e seguindo na análise dos apontamentos expedidos pelo E. TCE, reiteramos, no tocante á afirmação 
de suposta "existência de Termos de Acordo e Compromisso (TACs) para os quais a Secretaria não possui registro de informações 
disponibilizados no Sistema fiplan, nem no SllC", tudo quanto já aduzido alhures no bojo do ITEM 1, envolvendo o APONTAMENTO "5.2.2.1 - 
Fragilidades nos controles internos e deficiência de atuação da DAC", especificamente em seu subitem iii, relativo aos aspectos atinentes 
aos Sistemas Fiplan e SllC). 

Já no tocante aos mencionados resultados da Auditoria Geral do Estado (Parecer AGE n° 022/2020), esclareço que todas as 
manifestações cabiveis, atinentes aos aspectos que guardam consonância com o âmbito de atuação da Secult, foram devidamente 
aportadas no bojo dojá mencionado documento, constante do processo SEI n°013.1317.2021.0002364-53, inaugurado pela Auditoria Geral 
do Estado, referente aos trabalhos de auditoria realizados nesta Secult com o escopo de "avaliar a gestão de convênios e instrumentos 
congéneres quanto à adequação dos controles internos existentes, a regularidade dos processos de celebração, execução e de prestação de 
contas, bem como a realização dos objetos pactuados 

5.3.5.3 - irregularidades relacionadas ao termo de fomento n°06212017, celebrado entre a Secult e a Fundação de apoio 
ao desenvolvimento sustenlável e solidário da região Sisaleira 

Aduz este TCE que: 

"A Secult firmou o Termo de Acordo e Compromisso (Termo de Fomento) n° 062/2017 com a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
Sustentável e Solidàno da Região Sisateira, conforme o estabelecido no Edital no 02/2017 - Apoio as Ações Continuadas de Instituiçáes 
Culturais 2017-2020. 

Do exame, a auditoria constatou que nos processos de liberação dos pagamentos das parcelas de 1 a 6, não constam empenho, liquidação e 
notas de ordem bancária. 

1...] 
Ressalte-se que durante os trabalhos de auditoria foram requisitados acessos aos processos SEI, por meio da Solicitação n° AC 06/2021. Após 
análise dos processos, não foram observados empenho, liquidação e notas de ordem bancária constantes dos autos, muito embora o Gestor 
aponte que os mesmos encontram-se nos referidos Processos SEI, e posteriormente a esta informação, em novo acesso, não foram 
identificados estes documentos. 

Tendo em vista as divergências apresentadas, a auditoria mantém o entendimento de que o processo encontra-se irregular quanto a sua 
formalização, por ausência de documentos pertinentes ao empenho, liquidação e notas de ordem bancária. 

Quanto ás análises dos processos de prestações de contas, conforme encontram-se disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informação - SEI, 
destinados aos trabalhos desta auditoria, verificou-se que não consta documento com a data de atesto da recepção dos documentos 
encaminhados pelo proponente a titulo de prestação de contas, impossibilitando aferir a data de ingresso do processo na Secult, em flagrante 
fragilidade de controle. 

Requereu-se por meio da Soticitação no AC 011/2021, que a Secretaria se manifestasse quanto ao verificado. Por meio do Oficio n°465/2021 - 
SecuIl/GAB/ Ajur. o Gestor encaminhou manifestação, informando que: 

o check list realizado pela Central de Atendimento Integrado, setor integrante da Secult que recepciona a documentação referente âs 
prestações de contas e, na sequência, remete ao setor de Protocolo, o qual promove a abeilura do respectivo processo SEI. Assim, pontuamos 
que há, no sobredito arquivo, enquanto data de recebimento. 

Destarte que a informação, apresentada pelo Gestor, descreve que o atesto da data do ingresso do Processo de Prestação de contas é realizado 
pela Central de Atendimento Integrado, quando da realização, do exame e que posteriormente promove a abertura do Processo SEI. Entretanto. 
ressalte-se que nos processos em análise por essa auditoria, não consta no checklist apresentado qualquer referência á data de assinatura deste 
documento, logo não se pode apurar a data de ingresso do processo de prestação de contas na unidade (tempestividade), por conseguinte, para 
esta auditoria, a data refere-se ao registro de quando foi realizado o procedimento de verificação dos documentos fornecidos apresentando tal 
situação como irregularidade a ser observada'. 

j) Quanto à suposta ausência de empeii,jjjção e notas de ordem bancária nos processos de liberação dos pagamentos 
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Preambularmente, esclarecemos que, a despeito da equipe auditorial afirmar que, "muito embora o Gestor aponte que os 
mesmos encontram-se nos referidos Processos SEI, e posteriormente a esta informação, em novo acesso, não foram identificados estes 
documentos", não se desincumbiram os r. Auditores de especificar a qual "Gestor" estariam se referindo, o que implica, novamente, em 
patente ausência de nexo de causalidade, consubstanciada, por sua vez, na ausência de indicação individualizada do sujeito o qual teria 
cometido eventual irregularidade. 

Ou seja, não bastasse a ausência de indicação individualizada dos sujeitos praticantes de condutas taxadas irregulares (o que, 
por si só, já representa falta grave), tal omissão ocasiona, ainda, o cerceamento ao direito constitucional de defesa daquele supostamente 
implicado, o que, com a devida vénia, deve ser observado. 

Ademais, em atenção à suposta restrição de acesso da Auditoria para fins de visualização de processos internos, informamos 
que todos os documentos apontados como omissos por este TCE foram extraidos, rigorosamente, dos hiperlinks anteriormente inforrnados 
pela Diretoria de Fomento à Cultura no bojo do documento SEI n° 00040500934, constante do processo SEI n° 022.2238.2021.0004798-77, 
cujo objeto versou sobre a Solicitação n° AC 11/2021, contendo a devida menção aos protocolos via SEI em processos distintos através de 
hiperlinks, de modo que compreendemos, em sentido diverso desse TCE. pelo atendimento à solicitação outrora apresentada. 

Contudo, visando saneamento do feito, a Suprocut encaminhou a essa Corte, através do Oficio n° 067/2022, os seguintes 
documentos: 

- empenho, liquidação e notas de ordem bancária nos processos de liberação dos pagamentos das parcelas, relativos ao Termo 
de Acordo e Compromisso/Termo de Fomento n° 062/2017 - Ações Continuadas do Projeto CultAS - Cultura Ativa no Sisal, firmado com a 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Sustentàvel e Solidário da Região Sisaleira no âmbito do Edital n° 02/2017 - Apoio a Ações 
Continuadas de Instituições Culturais 2017-2020; 

- requisitos necessários ao pagamento da 53  parcela do repasse, relativo ao TAC n° 039/2017 - Festival Internacional da 
Sanfona, de proponência de Toca Pra Nós Dois Produções e Eventos LTDA - ME: 

- documentos envolvendo a execução de objeto do projeto Mostra de Cinema de Conquista, TAC n° 40/2017, cuja suposta 
celebração de 30  Termo Aditivo fora equivocadamente indicada por este TCE. 

Imperioso destacar que, não obstante toda a documentação comprobatória, voltada a refutar as conclusões proferidas pelo 
Relatório de Auditoria no bojo deste item, já restem devidamente acostadas, não fora possivel, diante da limitação importa pelo Ato 
Normativo n°238/2015 deste TCE, a juntada, no Prolnfo Express, dos demais arquivos atinentes aos TACs n°39/2017 e n°40/2017 outrora 
apresentados (e insertos no sobredito processo SEI n°022.2238.2021.0004798-77), uma vez que aqueles totalizam, respectivamente, 24.59 
MB e 57.8 MB. 

Todavia, visando demonstrar a transparência do nosso trabalho, salientamos que a sobredita documentação (que, conforme 
dito, ultrapassam as dimensões permitidas pelo Sistema Prolnfo Express), restam disponíveis para consulta por esta Corte através dos 
documentos SEI n° 00044462456 e n° 00044464749, constantes do processo SEI n° 022.2258.2022.0000677-26, inaugurado 
especificamente para a instrução processual da manifestação ora ofertada por esta gestora, atinente aos autos TCE/010231/2021. 

)_Quanto à suposta ausência de data de atesto da receg.çâo dos documentos encaminhados peioprponente a tItulo de 
prest,çãode contas 

Quanto aos aspectos supra, aproveitamos o ensejo para retificar as informações prestadas pela equipe de Auditoria. 

Conforme pontuado pela Diretoria de Acompanhamento e Controle no âmbito da Solicitação TCE n° AC 11/2021, objeto do 
processo SEI n°022.2238.2021.0004798- 77, houve, ainda no 1° semestre do ano de 2019, em consonância com o quanto estabelecido pela 
Secretaria de Administração do Estado à época, o encerramento da abertura de novos processos fisicos nos sistemas SIP e SEP, devendo 
os autos administrativos, a partir daquele momento, serem inaugurados via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, consoante dispõe o 
processo n°022.2263.2019.0000940-11, inaugurado com este intento. 

Dito isto, registramos que, atualmente, no âmbito do fluxo instituido na Secretaria de Cultura, têm-se como procedimento o 
envio, pelo proponente, da documentação atinente à prestação de contas ao e-mail "protocoIo@cuItura.ba.gov.br", sendo o setor retro como 
responsável pelo recebimento e pelo tratamento documental, ação essa que tem por objetivo geral assegurar o controle e organização dos 
documentos produzidos, expedidos ou recebidos pelas várias unidades orgariizacionais da Secult. 

Destarte, após as devidas conferências realizadas pela Central de Atendimento Integrado da Suprocult (à qual compete, tão 
somente, conferir a adequação da prestação de contas aos parâmetros formais exigidos), é o setor de Protocolo quem promove a abertura 
do respectivo processo SEI, de observância obrigatória (repisamos) no âmbito do Estado da Bahia. 

Assevere-se que se trata a "fé pública" de importante atributo concedido aos agentes públicos para prática dos atos cuja 
veracidade e legalidade, desde que exercida nas exatas limitações constitucionais e legais, se presumem. 

Em tempo, quanto aos apontamentos que sugerem "a ausência dos procedimentos de Monitoramento e Avaliação 
estabelecidos na Lei Federal n° 13.01 9/2014", de competência da Comissão e Monitoramento e Avaliação (CMA), reiteramos que, referente 
às parcerias firmadas por meio do Edital n° 02/2017 - Apoio a Ações Continuadas de Instituições Culturais 2017-2020, houve a necessidade 
de adequação ao formato sui generis do instrumento o qual monitora, a saber, "TAC (Termo de Fomento)". 

Nesse sentido, ainda que haja ampla adesão do modelo monitoramento e avaliação disciplinado pela Lei Federal n° 
13.019/2014, alguns fluxos e procedimentos exigiram adaptação de ritos ao regramento do FCBA, especialmente para atendimento ao 
quanto disposto no art. 20. inciso VI do Decreto n° 14.8.45, de 28 de novembro de 2013, bem como ao regulamento do Programa de Apoio á 
Ações Continuadas de Instituições Culturais, instituido pela Portaria Secult n° 54 de 04 de abril de 2017, sobretudo referente ao item 7.1, 
alinea "c", sendo de competência da Comissão e Monitoramento e Avaliação - CMA opinar acerca dos resultados a partir dos pareceres 
emitidos pelos setores técnicos da Secult, com o intuito de subsidiar a decisão da Comissão Gerenciadora do FCBA, responsável pela 
homologação das prestações de contas. 

Por fim, referente á recomendação final de que a Secult "ao formalizar Termos de Fomento, referentes aos próximos editais 
vinculados à linha de apoio intitulada 'Ações Continuadas de Instituições Culturais' observe as diretrizes impostas pelo Marco Regulatório, 
sobretudo no tocante a atuação da Comissão de Monitoramento e Avaliação", ressaltamos que o lançamento de novas chamadas só deverá 
ocorrer após a adequação do Edital em questão ao Mrosc, conforme resultado esperado do Grupo de Trabalho constituido para essa 
finalidade, pela Portaria Conjunta Secult e PGE/BA n 007, de 29 de outubro de 2019, (processo n°022.13045.2020.0001494-32), 

5.3.6 - Falhas verificadas no acompanhamento da execução dos termos de acordo e compromisso - Tacs de nos 
039/2017 e 040/2017 
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SEI/GOVBA -00053520280 - Ofício 

Aduz este TCE que: 

"A presente auditoria analisou, a partir de amostra pré-selecionada, 02 (dois) termos oriundos do Edital no 25/2016 - Eventos Culturais 
Calendarizados no 2017/2019, publicado em 05/09/2016. O primeiro, TAC ri°  039/2017, celebrado com a "Toca pra nós dois produções e eventos 
Ltda.", teve como objeto a realização do Festival Internacional da Sanfona, já o TAC n°040/2017, firmado com o Instituto Mandacaru de Inclusão 
Sociocultural, apresentou como objeto a realização da "Mostra de Cinema de Conquista". 

Após o cotejamento entre as análises dos processos de liberação dos pagamentos, processos de prestação de contas, manifestação dos 
Gestores responsáveis, dados extraidos dos sistemas eletrônicos corporativos (SEI, SIIC. Mirante e FIPLAN) e de documentos físicos 
disponibilizados para auditoria, as seguintes falhas foram observadas: 

Por tratar-se de entidade sem fins lucrativos, nos moldes em que se enquadra as Organizações da Sociedade Civil - OSC5, sujeitas ao 
MROSC, entende esta auditoria que o pacto firmado com o Instituto Mandacaru de Inclusão Sociocultural, a rigor deveria ter sido firmado sob a 
égide da Lei Federal n° 13.019/2014 e do Decreto Estadual no 17.901/2016, na modalidade Termo de Fomento, não como TAC; 

Falta de registro da data de entrada dos processos de prestação de contas parciais, encaminhados pelos proponentes e inseridos no SEI, 
impossibilitando a aferição da tempestividade do ingresso das informações. O gestor no entanto, em seu Oficio n° 466)2021 (Despacho - 
SEI/GOVBA - 00040338086), alega a existéncia de um checklist realizado pela Central de Atendimento Integrado, contudo tal documento não 
temo condão de evidenciar o ingresso das informações na Secretaria (TACs nos 039 e 40/2017) 

Na análise do Processo SEI 022.2247.2020.0001863-41 (TACs nos 039/2017 e 40/2017), a auditoria não identificou os seguintes documentos: 
Parecer da Comissão Gerenciadora do Fundo de Cultura, e consequentemente da Diretoria de Controles, impossibilitando a verificação do 

cumprimento dos prazos estabelecidos no TAC. O mesmo foi constatado em relação às prestações de contas parciais referentes ao TAC no 
40/2017. 

Nos dois casos, pela ausência de tais informações, não foi possivel verificar o cumprimento dos pré-requisitos para liberação de parcelas, o teor 
dos pareceres financeiros, as decisões emanadas pela Comissão Gerenciadora do FCBA e até mesmo o parecer relativo ã conclusão dos 
respectivos objetos. 

Em resposta a Solicitação no AC 12/2021, o Gestor apresentou o Oficio n°466/2021 (Despacho - SECULT/GAB/AJUR 00040338086), referindo-
se a existência destes e de outros documentos suscitados pela Auditoria em outros processos SEI, sem, no entanto, dar acesso ao conteúdo de 
cada um deles para a Equipe Técnica do TCE, conforme comentado no itern 5.3.4.b., motivo pelo qual mantém-se o entendimento pela 
manutenção da irregularidade em função da inviabilidade de verificação dos citados documentos. 

Recomenda-se, nos moldes 1á apontados no item 5.3.4, que a SECULT publicize as informações referentes às parcerias, efetuando os 
respectivos registros para cada termo firmado no Fiplan, no SIIC e onde mais for necessário em observância ao principio da transparência e em 
favor do controle social acerca de tais avenças". 

Esclarecemos que o TAC n° 040/2017, firmado com o Instituto Mandacaru de Inclusão Sociocultural, fora celebrado com arrimo 
no Edital n° 025/2016 - Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019, de modo que, em relação à suposta ausência de previsão e 
adequação à Lei Federal n° 13.019/2014 e do Decreto Estadual n° 17.901/2016, reiteramos o quanto jã informado a esta Corte de controle 
externo através de manifestação da Diretoria de Fomento à Cultura no bojo do processo SEI n° 022.2238.2021.0003538-57, relativo à 
Solicitação AC n°05/2021. Ipis iitteris: 

"Neste esteio, a fim de contextualizar o ato convocatório objeto da demanda, insta tecer considerações acerca dos objetivos e perfis de 
proponéncia da linha de apoio em apreço, e registrar situação atual consubstanciada no Edital n°25/2016 .. - Eventos Culturais Catendarizados 
2017/2019: 

Objetivo: Linha de apoio plurianual a eventos culturais catendarizados tem como objetivo incentivar a realização de projetos e atividades 
culturais periodicamente promovidos na Bahia. Pretende conferir estabilidade ã realização de eventos consolidados, com vistas à formação de 
calendário cultural que contemple diversos segmentos da cultura e diferentes regiões do estado. Com  a formação do calendãrio, espera-se 
inserir e manter a Bahia nos circuitos culturais nacionais e internacionais: promover o intercâmbio cultural, permitindo o acesso a estéticas 
diversas, promoção de parcerias e intercâmbio artístico, técnico e via atividades formativas; estimular a difusão de experièncias, expressões e 
manifestações no campo cultural: dinamizar a economia criativa, em especial o segmento relacionado à promoção de acontecimentos de 
interesse cultural. 

Perfil dos proponentes: Pessoa jurídica de direito privado com ou sem fins lucrativos, que tenha por objeto o exercício de atividades na área 
cultural. 

Situação da seleção: Edital n° 25/2016 - Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019 - originalmente válido até 31/12/2019, cujo objeto do 
apoio prevê a renovação por mais dois anos. 

Situação dos TACs: Possui atualmente 14 TACs vigentes, dos quais, 06 proponentes classificam-se como pessoa jurídica sem fins 
lucrativos, e 08 proponentes enquadram-se como pessoa jurídica com fins lucrativos, todos cujas propostas possuem vigência estendida 
até no máximo 31/12/2021". (grifos originais) 

Destarte, fora pontuado naquela ocasião, ainda, que: 

"[ ... 1 em cotejo aos marcos temporais discutidos no presente opinativo, imperioso revelar que o Edital n° 25/2016 - Eventos Culturais 
Calendarizados 2017/2019, tornara-se público através da Portaria n° 171, publicada junto ao DOE na edição de 07/09/2016 com efeitos 
retroativos à 06/09/2016, não estando, portanto, subordinado, á observância das normas de eficácia relativa prescritas na Lei Federal n° 
13.019/2014, vigente desde 23/01/2016, haja vista que, o regulamento n° 17.091/2016, que lhe conferiu eficácia e dispôs sobre a celebração de 
parcerias, no âmbito do Poder Executivo Estadual, entre a Administração Pública do Estado da Bahia e Organizações da Sociedade Civil, 
somente passou a viger a partir de 05 de outubro daquele ano. 

Ademais, não fosse a necessidade de regulamentação estadual da lei federal em voga, que se dera posteriormente ao Edital n° 25/2016. mister 
revelar que o processo de seleção n°25/2016 - Eventos Culturais Calendarizados 2017-2016 conservou a acepção de proponente, possibilitando 

envio de propostas por quaisquer pessoas jurídicas de direito privado que tenha por objeto o exercício de atividades na área cultural, de modo 
que, a aplicabilidade do Mrosc ao certame teria de ser restrita às pessoas jurídicas elencadas no rol do ari. 2°, 1, da Lei n° 13.019/2014, havendo 
de ser estudada viabilidade de abertura de seleção mista que atendesse, iguatitariamente. todo o público alvo, o que poderia comprometer o 
caráter continuado da linha de apoio em comento. 

Por fim, sem pretensão de ser exaustiva, vale salientar tamanha complexidade do novo regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil inaugurado a partir da Lei n° 13.019/2014, de tal modo que, no âmbito estadual, somente no ano de 
2019, após diversas alterações no relromencionado Decreto n° 17.091/2016, foram expedidas pela Secretaria de Administração do Estado - 
SAEB, instruções normativas e orientações técnicas que visam á capacitar e orientar órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual na gestão 
de parcerias MROSC, conforme legislação disponível em http://waw.saeb.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?  conteudoo157. 
Ante o exposto, encaminho o presente parecer com opinativo jurídico, ressaltando que a pesquisa e estudo realizados podem não exaurir a 
matéria, concluindo, entretanto, no sentido de que o Edital n° 2512016— Eventos Culturais Calendarizados 201712019 foi lançado antes 
da eficácia da Lei Federal n° 13.019/2014, da vigêncIa do Decreto Estadual ri°  17,09112016, e de expedidas as instruções normativas e 
orientações técnicas pela SAEB, todas de 2019, destacando outrossim, o caráter misto da seleção em relação ao público alvo, não 
exclusiva à parcerias com Organizações da Sociedade Civil, e, portanto, não havendo, nesse contexto, obrigatoriedade de adequação 
de seus termos ao Mrosc". (grifos originais) 
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SEI/GOVBA - 00053520280 - Oficio 

Destarte, em que pese nossa constatação de que seguem ignorados os argumentos tecidos à época (fato já abordado ao longo 
da presente), entendemos, com a devida vênia, pelo pleno esclarecimento das questões suscitadas, no que solicitamos imediata retirada de 
tal apontamento. 

ii)_Quanto à alínea "b': 

Tal qual em relação ao item "v, ii" anteriormente respondido, reiteramos que, atualmente, no âmbito do fluxo instituIdo na 
Secretaria de Cultura, têm-se, como procedimento, o envio, pelo proponente, da documentação atinente à prestação de contas ao e-mail 
"protocolocultura.ba.gov.br", sendo o setor retro o responsável pelo recebimento e pelo tratamento documental, ação essa que tem por 
objetivo geral assegurar o controle e a organização dos documentos produzidos, expedidos ou recebidos pelas várias unidades 
organizacionais da Secult. 

Destarte, após as devidas conferências realizadas pela Central de Atendimento Integrado da Suprocult (à qual compete, tão 
somente, conferir a adequação da prestação de contas aos parâmetros formais exigidos), é o setor de Protocolo que promove a abertura do 
respectivo processo SEI, de observância obrigatória no âmbito do Estado da Bahia. 

Dito isto, repiso que se trata a "fé pública' de atributo concedido aos agentes públicos para prática dos atos cuja veracidade e 
legalidade, desde que exercida nas exatas limitações constitucionais e legais, se presumem. 

jjj) Quanto à alínea "c" 

Diferentemente do quanto aduzido pela equipe de Auditoria nos trechos supra destacados, cumpre trazer à baila o quanto 
pontuado pela Diretoria de Acompanhamento e Controle no bojo do documento SEI n° 00040338086, inserto no âmbito da Solicitação TCE 
n° AC 12/2021, objeto do processo SEI n° 022.2238.2021.0004799-58, acerca dos TACs n° 39/2017 e n° 40/2017. Senão, vejamos: 

"No tocante às Prestaç.ões de Contas das 11, 21  e 31  parcelas [do Termos de Acordo e Compromisso no 40/2017], esclareço que a 
manifestação da DAC resta prejudicada pela tramitação dos autos fisicos ao TCEIBA, motivo pelo qual solicitamos seja avaliada pela 1. equipe de 
auditoria a possibilidade de restituição dos autos a esta instância visando aporte de esclarecimentos. 
Já no tocante á prestação de contas da 51  parcela [do Termos de Acordo e Compromisso n° 40/2017), cumpre pontuar que compete à 
comissão Gerenciadora do FCBA, enquanto instância detentora de competência nos termos do no art. 21, VI, do Decreto Estadual n° 
14.84512013, a emissão de decisóes acerca dos projetos apoiados atravãs daquele mecanismo de fomento. Dito isso, destaco, abaixo, os 
seguintes dados 

Processo n1022.2247.2020.0000834-24 

- Parecer de cumprimento do obieto: documento SEI no 00026324889: 
-Parecer financeiro: documento SEI no 00026320915; 
- Ata contendo decisão da Comissão Gerenciadora do FCBA: documento n° 00035846360". (grifos originais) 

Assim, seguiu a instância supra aduzindo, naquela oportunidade, que: 

"Inicialmente. esclarecemos que, embora o i. Auditor aponte, em relação ao TAC 40/2017, que "quanto á prestação de contas da 41  parcela, 
ausência de resposta à notificação n° 022.2247.2020.0001853-41, datada de 18/08/2020". o processo retro refere-se à prestação de contas da 41  
parcela do TAC n°39/2017, referente ao projeto "Festival Internacional da Sanfona". 
Assim, em relação á prestação de contas da 41  parcela do TAC no 39/2017. qual seja, projeto "Festival Internacional da Sanfona", destacamos, 
abaixo, os Seguintes dados: 

Processo n° 022.2247.2020.0001853-41 

-Notificação ao proponente: documentos SEI n°00021323459 e n°00021328660: 
- Resposta do proponente: documento SEI no 00021551442, datada de 26/08/2020". (grifos originais) 

Ou seja, é possível verificar, prima facie, que, a despeito da narrativa aportada pelo E. TCE no tópico em voga, os documentos 
mencionados como "não disponibilizados", foram, em verdade, expressamente identificados e elencados pela Diretoria de Acompanhamento 
e Controle, fato que permite inferir, em sentido diametralmente oposto aos apontamentos emanados pela 6° CCE, a efetividade no 
mecanismo de controle da unidade. 

Destarte, ainda que a documentação em destaque não houvesse sido disponibilizada (o que admitimos apenas em atenção ao 
principio da eventualidade), conforme asseverado no item II, alínea "b", trata-se o SEI BAHIA de sistema oficial, de caráter público, de gestão 
de processos e documentos administrativos eletrônicos e digitais no âmbito dos órgãos e das entidades do Poder Executivo Estadual, de 
modo que, de acordo com o art. 20  da mesma norma, a referida ferramenta tornouse de utilização obrigatôria para todos os órgãos da 
Administração Direta, autarquias, fundações, fundos especiais e empresas estatais dependentes. 

Neste passo, reiteramos que, recepcionadas solicitações advindas dos órgãos de controle, cuidam as Diretorias integrantes da 
Secult de, visando franquear aos auditores toda a documentação que por ventura venha a contribuir com o atendimento dos fins buscados 
através da ordem de serviço por aqueles emitida, fazer referência aos processos administrativos, cadastrados no âmbito do Sistema SEI 
Bahia, que guardem pertinência com o quanto requerido. 

Por fim, no que tange à "necessidade de observância ao principio da transparência e em favor do controle social acerca de tais 
avenças', reiteramos os esclarecimentos prestados no item 5,3,4 no sentido de que no sItio eletrônico da Secult (http://,cultura.ba,gov.br/ 
), estão disponíveis relatórios de ações da Secretaria de Cultura do Estado da Bahia, consoante endereços eletrônicos a seguir listados: 

http://www.cultura.ba,gov.br/modulesfconteudo/conteudophp',conteudo77  

http://www.cultura.ba,gov,brfmodules/conteudo/conteudo,php?conteudo36 

my.sharepoint.comf:x:/g/personal/cristiano_oliveiraculturaba,govbr/ERnTQkjbJTzLrl4tQ2gl NpcBOrpNLNJG8N7I7dA7sOY,g? 
rtime=hKP2D7s2Ug, 

192&infr... 	14116 

Ref.2874301-14

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
2M

D
M

Y
M

D
A

Z



08/09/2022 08:40 
	

SEI/GOVBA - 00053520280 - Ofício 

Assim repisamos ser possível a obtenção de relatorios periodicamente atualizados envolvendo os projetos apoiados pelo 
Fundo de Cultura da Bahia, com respectivas prestações de contas, tudo igualmente disponibilizado no âmbito do Sistema SIIC dique 
Fomento. 

53.7. Irregularidade na formalização de termos de acordo e compromisso - tacs 

Aduz este TCE que: 

"Esta auditoria extraiu relatório do Fiplan/Mirante com a relação dos ajustes celebrados pela Secult, utilizando-se como parámetro de pesquisa o 
período da celebração dos instrumentos, o resultado apresentado gerou um relatório com 1.754 pactos celebrados entre ativos, estornados e 
suspensos. 

A fim de apurar quantos processos encontravam-se em situação de irregularidade com relação ao seu enquadramento às regras estabetecidas 
pela entrada em vigência da Lei Federal n° 13.019/2014. foram aplicados filtros que resultaram na informação demonstrada pelo quadro a seguir; 

[..j 
O resultado da aplicação do filtro da Natureza" do pacto demonstra que foram celebrados 630 ajustes com entidades privadas sem fins 
lucrativos. A partir desta informação, considerando-se que a necessidade de adequação ao MROSC, nos moldes do Decreto Estadual n 
17.091/2016, foi aplicado outro filtro utilizando-se como marco temporal a data do referido Decreto, outubro de 2016. Após depuração dos dados 
levantados, pôde-se constatar que, dos 630 termos de parcerias formalizados, 433 foram celebrados após o referido diploma legal, sem que 
houvessem adequações ao novo regramento normativo. 
Em nossos testes, apuramos ainda que dos 433 instrumentos, 395 foram celebradas pela Administração Direta da Secult. 

[...1 
Na tabela anterior constata-se que 138 instrumentos não foram celebrados em consonâncja como MROSC, enquanto que 147 foram celebrados 
com a nomenclatura indicada pela Lei Federal n° 13.019/2014; 145 Termos de Fomento e 02 Termos de Colaboração. 
Os 110 processos para os quais não há informação no campo subtítulo, evidenciam a deficiãncia dos dados registrados nos sistemas 
corporativos pela Secult, fato já apontado como irregularidade no item 5.3.4 deste relatório. 

Dos 138 Termos de Acordo e Compromisso - TAC apurados, constatou-se que 125 referem-se a Pontos de Cultura que, de fato, não são regidos 
pelo MROSC, mas por norma especifica, a Lei Federal n° 13.018/2014. Ainda assim, tais termos deveriam constar no FIPLAN, de acordo com o 
mencionado diploma legal, como Termos de Compromisso Cultural - TCC, não como TAC5. Os 13 instrumentos restantes encontram-se sob a 
responsabilidade da Suprocult, os quais, considerando a natureza jurídica das Instituições, sem fins lucrativos, e as características dos projetos, 
em nosso entendimento, deveriam serfornializadas consoante o MROSC e o Decreto Estadual n° 17.901/2016. 

Assim, pode-se concluir que a Secult, mesmo após o advento do Decreto Estadual n° 17.901/2016, vem celebrando parcerias com Organizações 
da Sociedade Civil - OSCs em desacordo com o MROSC, visto que, considerando a natureza juridica dos proponentes (Associação Privada Sem 
Fins Lucrativos) e a característica dos objetos propostos, tais instrumentos deveriam ser formalizados como Termos de Fomento ou Colaboração. 

Recomenda-se que a Secult adote as medidas necessárias a fim de que os Termos de Acordo e Compromisso referentes a projetos e atividades 
com as características do MROSC sejam ajustados aos moldes estabelecidos na legislação vigente". 

No que se refere à relação apresentada pela r. Auditoria enquanto instrumentos celebrados em suposto desacordo com a 
normativa do Mrosc, observa-se, da análise daqueles, a existência, tão somente, de ajustes firmados com arrimo nas linhas de apoio dos 
Editais Setoriais; Edital Culturais Eventos Calendarizados e Editais de Mobilidade Cultural, os quais, pelos motivos exaustivamente expostos, 
não possuem chamamentos voltados exclusivamente às Organizações da Sociedade Civil - OSCs. 

Quanto ao Edital n° 25/2016 - Eventos Culturais Catendarizados, imperioso destacar que fora esse publicizado através da 
Portaria n° 171/2016, publicada junto ao DOE na edição de 07/09/2016, com efeitos retroativos a 06/09/2016, não estando, portanto, 
subordinado à observância das normas de eficácia relativa prescritas na Lei Federal n° 13.019/2014, vigente desde 23/01/2016, haja vista 
que, o regulamento n° 17.091/2016, que lhe conferiu eficácia e dispôs sobre a celebração de parcerias, no âmbito do Poder Executivo 
Estadual, entre a Administração Pública do Estado da Bahia e Organizações da Sociedade Civil, somente passou a viger a partir de 05 de 
outubro daquele ano. Ou seja, podemos concluir que o certame fora lançado em momento anterior à eficácia da Lei Federal n°13.019/2014, 
da vigência do Decreto Estadual n° 17.091/2016. 

Já no que tange à seleção pública "Editais Setoriais 2016", imprescindível trazer à baila o entendimento exarado pela Douta 
PGE através do Parecer n° 001328/2016, quando da apreciação das minutas relativas especificamente ao Edital Setorial de Audiovisual 
2016, cujo trecho referente à adaptação do Edital ao Mrosc transcrevemos abaixo: 

Posto este cenário, e volvendo a atenção para o caso específico dos autos, observa-se que o edital proposto não se direciona exclusivamente 
às organizações da sociedade civil, mas antes permite que também se apresentem como Proponentes pessoas jurídicas de direito privado com 
fins lucrativos, pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) anos, microempreendedores individuais (MEI) e cooperativas, garantindo-se dessa forma, 
a apia participação de diversos entes que desenvolvem atïvidade na área da cultura. 

Nesses termos, e tendo em vista ainda a finalidade a que se propõe a seleção pOblica na hipótese, não me parece razoável conferir tratamento 
diferenciado às organizações da sociedade civil que desejem participar da seleção, aplicando-se-lhes a Lei n° 13,019/2014, e fazendo incidir 
todos os beneficios que esta contempla, sob pena de violação aos princípios da igualdade, impessoalidade e razoabilidade, que devem nortear 
os procedimentos de seleção de projetos. 

A mesma mácula incidiria se fossem expedidos dois editais diversos, para seleção de projetos na mesma área e com o mesmo objeto, sendo um 
voltado às organizações da sociedade civil, e outro voltado aos demais proponentes (levando-se em consideração sua natureza jurídica), na 
medida em que os vencedores do processo de seleção, malgrado situados no mesmo contexto fálico e habilitados pata a execução da atividade 
cultural proposta, ficariam submetidos a regras jurídicas diversas, especialmente no tocante ao procedimento de prestação de contas, e sob a 
égide de instrumentos diversos. Tal situação, a meu sentir, igualmente compromete a imparcialidade e legalidade do processo de seleção. 
Por todo o exposto, reata induvidoso que as regras do Edital, fundamentadas nas Leis estaduais n° 12.365/2011, n°9.431/2005, n°9.433/2005 e 
9.846/2005, devem ser aplicadas indistintamente a todos os proponentes, não se cogitando, aqui, da aplicação das diretrizes previstas na Lei n° 
13.019/20 14, tão-somente pelo fato da possibilidade de participação das organizações da sociedade civil como proponentes". 

Por fim, no que tange à recomendação de que "a Secult adote as medidas necessárias a fim de que os Termos de Acordo e 
Compromisso referentes a projetos e atividades com as características do Mrosc sejam ajustados aos moldes estabelecidos na legislação 
vigente", entendemos ser possível, para as próximas seleções, contando com o auxilio jurídico da PGE (nos termos expostos no item VI, ii) o 
abarcamento de novos procedimentos, de modo a, everttualmente, viabilizar a aderência dos chamamentos e respectivos ajustes ao Mrosc, 
ação essa que já se encontra em curso através do já mencionado Grupo de Trabalho constituído pela Portaria Conjunta Secult e PGE/BA n° 
007, de 29 de outubro de 2019, visando a adaptação dos editais do FCBA ao Mrosc, o que demonstra que vem a Superintendência de 
Promoção Cultural, envidando os esforços necessários (obviamente que somente com ações de sua competência) ao 'cumprimento da 
legislação do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (Mrosc)". 

5.3.8.1 - Falta de publicidade e transparência quanto às informações disponibilizadas 
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Aduz este TCE que: 

"O Sistema de Informações e Indicadores em Cultura - SIIC é uma base de dados sistematizada que vem sendo desenvolvido pela Secult, de 
acesso público gratuito, concebido e mantido pelo Estado da Bahia nos moldes do art. 23 da Lei Estadual n° 12.365/2011 (Lei Orgânica da 
Cultura) que dispõe sobre a Politica Estadual de Cultura e institui o Sistema Estadual de Cultura. 

[...1 

Acrescente-se que, mesmo a Suprocult dispondo do SllC. sistema no qual encontram-se, ainda que parcialniente, informações sobre prestação 

de contas dos ajustes celebrados e, considerando ainda que estas prestações encontramse, também no site da Secretaria, podemos considerar 

que as apresentações das prestações de contas, cujos os editais foram realizados com base Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil, não atendem ao art. 65 da Lei n° 13.019/2014, o qual determina que: 'A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão 
em plataforma elelrõnica, permitindo a visualização por qualquer interessado. (arligo com redação dada pela Lei n° 13.204. de 14/12/2015)". 

Quanto á Suprocull. o Gestor informou que pelo SIIC '(.. (qualquer cidadão pode se cadaslrar para login, o que pode variar é somente o tipo de 

usuáno, se externo ou interno - e, neste Ciltimo, as liberações de utilização ocorrerão conforme perfil do usuário ( ... ). 
A fim de aferir as informações prestadas pelo Gestor, essa auditoria como procedimento, realizou o cadastro como cidadão qualquer, no site 
dique fomento (hltps://siic.cullura.ba.gov.br/clique_fomento),  cuja a base de dados é o SIIC. Após o cadastro, foi concedida senha para acesso e 

realizou-se buscas por informações relativas a prestação de contas do Termo de Fomento n° 062/2017. celebrado com a Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento Sustentável e Solidário da Região Sisaleira 

Entretanto, no sistema, as informações da prestação de contas são disponibilizadas por meio dos recursos intitulados 'Prestação de Contas', e 

"Relatório', através do subitem "Prestação de Contas', sendo desenvolvida mediante preenchimento de formulários, com informações 
necessárias á orientação da busca. 

Ressalte-se que resultado do leste não se mostrou positivo, uma vez que, não foi possível obter as informações, quanto aos dados da Prestaçâo 

de Contas do Termo n°062/2017. A resposta apresentada pelo sistema era 'Nienhuma proposta encontrada para os dados informados'. 

Portanto, até onde foi possível verificar, o usuário que tem o perfil 'cidadão qualquer' não tem acessos a informações detalhadas quanto à 

prestação de contas, sendo disponibilizado somente uma planilha com dados básicos no item Documentos Públicos, acessando o 'link' 
Relatórios", 

Reiteramos que, em observância ao principio da publicidade, e em atenção á necessária transparência no exercício da 

atividade pública, a Secult, em seu sítio eletrônico da Secult (http://www.cultura.ba.gov.br/),  disponibiliza relatórios de ações da Secretaria de 

Cultura do Estado da Bahia, consoante endereços eletrônicos a seguir listados: 

http://www.cultura.ba.gov.br/modules/conteucio/conteucjo.php?conteudo=77  

http://www.cultura.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=36  

my.sharepoint.coml:x:lg/personallcristiano,,_oliveira_cultura_ba,,,,gov_brlERnTQkjbJTzLrI4tQ2gl NpcBOrpNLNJG8N7I7dA7s0Y_g? 

rtime=hKP2D7s_2Ug. 

Destarte, ressaltamos que entendemos já possuir, o quanto acima exposto, o condão de cumprir os ditames do Mrosc. Todavia, 

uma vez que o Sistema SIIC encontra-se em evolução, sempre em busca do seu melhor desempenho, sinalizamos pela possibilidade de se 

avaliar, a partir do relatado pela equipe auditorial, a implementação de melhorias evolutivas que possam dar ainda mais visibilidade às 
informações inerentes às prestações de contas, garantindo mais transparência e mantendo assim nosso compromisso com o cumprimento 

efetivo e eficiente da legislação relativa á transparência pública e ao acesso á informação. 

Por fim, reiteramos que esta Pasta vem se dedicando ao aperfeiçoamento constante dos seus procedimentos administrativos e 

que, inobstante reconhecedores das falhas que ainda persistem, o empenho é sempre direcionado à concretização de uma gestão eficiente. 

No ensejo, renovamos protestos estima e consideração. 

Atenciosamerite, 

ARANY SANTANA 

Secretária de Cultura 

RAFAEL MENDES 

Diretor Geral da Secretaria de Cultura 

TCE- PROTOCOLO GERAL 
RECEBIDO 

EM  

W412- 
Diarsa SantiÇr S.uza 

se1 Documento assinado eletronicamente por Arany Santana Neves Santos, Secretária, em 06/09/2022, às 14:59, conforme horário oficial de Brasilia. com  

J fundamento no art. 132, lncisos 1 elI, do Decreto n2 15.805, de 30 de dezembro de 2014. 

s1e 	L1 Documento assinado eletronicamente por Rafael Mendes Brito Teixeira De Castro, Diretor Geral, em 06/09/2022, às 16:39, conforme horário oficial de 

Brasilia, com fundamento no art. 132, lncisos 1 e II, do Decreto nQ 15.805, de 30 de dezembro de 2014. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 3ps.//seibahia.ba.gov.br/sei/controlador  externo.pjp 

cao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 00053520280 e o código CRC 0A12121C73. 
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